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Apresentação

Olá, estudante!

Seja bem-vindo e bem-vinda ao material de Fundamentos da Educação Digital 

no Brasil! Neste primeiro módulo, vamos direcionar esforços para analisar quais 

as políticas, programas e projetos relacionados ao tema da Educação Digital sur-

giram no Brasil ao longo do tempo, além de nos aprofundarmos na Política Nacio-

nal de Educação Digital (PNED), atualmente em vigor.  

Nesta primeira etapa, a proposta é buscar respostas às seguintes questões:

Quais iniciativas governamentais aconteceram no Brasil ao longo dos anos e 

como elas se conectam às políticas e programas vigentes?

Qual é a atual política de Educação Digital brasileira, o que ela propõe e como 

se articula com outras ações governamentais? 

Essas questões vão direcionar as discussões do primeiro módulo, que está orga-

nizado em duas partes. Na Unidade 1, você fará uma breve imersão no histórico 

das políticas de Educação Digital desenvolvidas em nosso país nas últimas déca-

das. Conhecer essas experiências e iniciativas nos possibilita aprender com elas e 

conectá-las com os desafios e avanços que permeiam a incorporação das tecno-

logias na educação e que ainda fazem parte de nosso cotidiano.

Na Unidade 2, você vai se aprofundar nas principais iniciativas federais vigentes que 

contribuem para a construção de nossa Política de Educação Digital, atualmente 

vinculada à Lei nº 14.533/2023, como a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas 

(Brasil, 2023a) e sua articulação com o Parecer CNE/CEB nº 2/2022, denominado 

Normas sobre Computação na Educação Básica – Complemento à Base Nacional 

Comum Curricular (Brasil, 2022a), a Matriz de Referência de Saberes Digitais Docen-

tes (Brasil; MEC, 2024), a Estratégia Brasileira de Educação Midiática - EBEM (Brasil; 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, 2023) e a Lei nº 

15.100/2025 (Brasil, 2025a) que restringe o uso de celulares nas escolas. 

Ao final deste módulo, esperamos que você tenha não apenas uma compreen-

são histórica das políticas de Educação Digital no Brasil, mas também uma visão 

crítica e propositiva, capaz de contribuir para a construção de estratégias de Edu-

cação Digital que dialoguem com as demandas de uma sociedade em constante 

transformação.

Vamos juntos? Bons estudos!

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Quando falamos em Educação Digital, não é incomum que ela seja entendida 

como ensinar as pessoas a utilizar recursos tecnológicos e digitais no seu dia a 

dia. Entretanto, a Educação Digital é mais ampla do que o uso instrumental das 

Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDIC), ela envolve o desen-

volvimento de saberes, competências, habilidades e atitudes que possibilitam 

aos cidadãos fazer um uso ético, seguro, responsável e qualificado desses recur-

sos, para o seu pleno exercício da cidadania. 

A Lei nº 14.533/2023, que descreve a Política Nacional de Educação Digital - PNED 

(Brasil, 2023a) atualmente em vigor no país, é ampla, pois entende que para que 

possamos apoiar o desenvolvimento desses saberes nos cidadãos, precisamos 

“potencializar os padrões e incrementar os resultados das políticas públicas rela-

cionadas ao acesso da população brasileira a recursos, ferramentas e práticas di-

gitais, com prioridade para as populações mais vulneráveis” (Brasil, 2023a, Art. 1º). 

A escola, no entanto, é um dos espaços sociais privilegiados para que possamos 

alcançar esse objetivo. O Brasil tem uma longa trajetória de políticas públicas que 

se dedicam a fomentar a integração de tecnologias na educação básica. Foi um 

longo caminho até chegarmos numa concepção mais amadurecida de Educação 

Digital. Vamos conhecê-las?

Descrição: carteira escolar com tablet, livros e lápis. Lousa a giz ao fundo
Fonte: Freepik

9

Enquanto estuda as iniciativas, projetos, programas e políticas, 
anote as terminologias utilizadas para descrevê-las e nomeá-las. 

Ao final da unidade, vamos analisar mais a fundo o que essas mu-
danças de terminologias podem nos revelar.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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A informática passa a ser uma preocupação estratégica para o governo brasileiro, 

visando ao desenvolvimento e à soberania nacionais. As primeiras ações gover-

namentais concentraram-se na criação de órgãos como a Secretaria Especial de 

Informática (SEI), responsável por auxiliar a transição tecnológica no país. Segun-

do Valente e Almeida (2020), a SEI buscava fomentar a informatização e, nesse 

contexto, surgiu um interesse específico na área educacional. 

Primeiras iniciativas de Tecnologia Educacional no Brasil

1970

Ocorre o I Seminário Nacional de Informática na Educação, em Brasília, promo-

vido pela SEI, pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

1981

É realizado o II Seminário Nacional de Informática na Educação, na Universidade 

Federal da Bahia (UFBA), consolidando as discussões sobre a utilização do com-

putador como recurso auxiliar no ensino e na aprendizagem. 

1982

A SEI solicita às instituições de ensino superior que apresentem projetos para a 

criação de Núcleos de Pesquisa e Desenvolvimento de Informática na Educação, 

através de centros-piloto. Esses centros foram concebidos para promover capa-

citação, monitoramento, avaliação e disseminação dos resultados das pesquisas 

realizadas. No mesmo ano, o MEC instituiu a Comissão Especial Informática na 

Educação, oficializando a criação do Projeto EDUCOM - Informática na Educação 

(Brasil; MEC, 1985; Rocha; Pucinelli, 2024).

1983

Fundamentos da Educação Digital no Brasil

Unidade 1 - Histórico das Políticas, Programas e Projetos de Tecnologia Educacional no Brasil
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Cinco universidades recebem os centros-pilotos, que além de estruturarem seus 

cursos e centros de pesquisa, desenvolvem investigações em áreas complemen-

tares (Tavares, 2002). Os principais temas abordados incluíram a Linguagem Logo, 

a formação dos profissionais da educação, em especial, os educadores, o desen-

volvimento de metodologias para o uso da informática na educação, a análise 

e criação de softwares educacionais, estudos sobre os efeitos da tecnologia na 

aprendizagem, no trabalho docente e na organização escolar, informatização es-

colar e administrativa, e o uso da tecnologia na educação especial (Rocha, 2024).

1984

O Comitê-Assessor de Informática na Educação (CAIE), ligado ao MEC, coordena 

o Programa de Ação Imediata em Informática na Educação, que avaliou as ações 

realizadas no projeto EDUCOM e recomendou que estas tivessem continuidade, 

apesar das dificuldades financeiras enfrentadas (Moraes, 1993; Valente; Almeida, 

2020). O Programa de Ação Imediata também fomentou concursos para softwa-

res educacionais, organizou jornadas acadêmicas internacionais e criou o curso 

FORMAR, com 360 horas presenciais, para capacitar multiplicadores nos Centros 

de Informática Educativa (CIED) das secretarias estaduais, escolas técnicas e uni-

versidades, fortalecendo a formação em informática na educação.

1986

O Educom e o Programa de Ação Imediata em Informática na Educação foram as 

bases para a criação de um Programa Nacional de Informática Educativa (PRO-

NINFE), instituído em 1989, por meio das Portarias nº 549, de 13/10/89 e Portaria 

n. 58, de 06/06/1990 (Brasil, 1994). Mesmo tendo um bom desenho, o PRONINFE 

não saiu do papel, por questões orçamentárias e, especialmente, pela conjuntura 

política da época. Somente em 1997 é que se criou a primeira política universali-

zante de tecnologia educacional brasileira (Rocha, 2024).

1989

Logo é um software educacional criado por Seymour Papert - matemático e pesquisador 
estadunidense - e outros pesquisadores em 1967. Esse software deu origem ao constru-
cionismo, uma teoria de aprendizagem inspirada na teoria de desenvolvimento humano 
de Jean Piaget (Raabe et al., 2020). Saiba mais!

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Programa Nacional de Informática na Educação (ProInfo)

1997

A primeira fase do ProInfo - Programa Nacional de Informática na Educação, foi 

criada em 1997 pela Portaria nº 522 (Brasil, 1997a) e coordenada pelo MEC, via 

Secretaria de Educação a Distância (SEED). O programa visava apoiar estados e 

municípios na implantação da informática nas escolas, com laboratórios de infor-

mática e formação de professores. 

Para estruturar essa ação, foram criados os Núcleos de Tecnologia Educacional 

(NTE), unidades descentralizadas de suporte técnico e capacitação. O MEC ofere-

ceu uma especialização de 360 horas para os profissionais desses núcleos, visan-

do qualificá-los para apoiar a integração da tecnologia nas práticas escolares. Nos 

municípios, foram criados os Núcleos de Tecnologia Educacional dos Municípios 

(NTM), que, assim como os NTE, monitoravam e avaliavam o uso das tecnologias 

digitais nas escolas, promovendo formação e suporte aos professores.

Outras ações do ProInfo que merecem destaque são:

Criação de plataforma, chamada de e-ProInfo, destinada à oferta de 

formações a distância.

Criação da Rede Internacional Virtual de Educação (RIVED), em 

parceria com Estados Unidos, Peru e Venezuela, com o objetivo de 

criar e compartilhar Objetos Digitais de Aprendizagem (ODA).

Criação do Portal Domínio Público, biblioteca virtual e aberta multi-

mídia (Rocha, 2024).

Apesar desses avanços, segundo Valente e Almeida (2020), o ProInfo enfrentou 

desafios significativos. Um dos principais problemas foi a falta de articulação com 

outras iniciativas do MEC, como TV Escola, Proformação e Rádio Escola, levando 

à sobreposição de esforços. 

Além disso, os NTE e NTM muitas vezes conduziam ações independentes, que, 

em alguns casos, concorriam com as diretrizes do programa. Outro desafio crítico 

foi a falta de impacto direto na sala de aula, pois as políticas enfatizavam infraes-

trutura e tecnologia, mas não garantiam mudanças significativas na prática peda-

gógica dos docentes.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo – Fase 2)

2007

Dez anos depois, o Programa foi reformulado por meio do 

Decreto nº 6.300 de 12 de dezembro de 2007 (Brasil, 2007) 

e passou a se chamar ProInfo - Programa Nacional de Tec-

nologia Educacional. Nessa nova fase, foram desenvolvidas 

muitas ações.  No campo da formação, foi criado o ProInfo 

Integrado, um curso de extensão oferecido pelas secreta-

rias de educação por meio dos NTE e NTM, abordando a in-

tegração das tecnologias digitais nas práticas pedagógicas. 

Também foi lançado o Programa Mídias na Educação, com certificação de 120 a 

360 horas, promovendo o uso de diferentes mídias, como TV, vídeo, informática e 

rádio na educação. Outra formação relevante dessa fase foi a Especialização em 

Educação na Cultura Digital, ofertada pela Secretaria de Educação Básica (SEB) 

do MEC, em parceria com a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), que 

alcançou cerca de 15 mil profissionais da educação (Rocha, 2024).

A compra de equipamentos passou a ser mais centralizada, garantindo um pa-

drão nacional e ampliando o alcance da política, incluindo a criação do ProInfo 

Rural, voltado para atender escolas em áreas afastadas. Outra ação de destaque 

na questão da infraestrutura foi o Programa Banda Larga nas Escolas, que busca-

va universalizar o acesso à internet.

O Portal do Professor, desenvolvido em parceria com o Ministério da Ciência e 

Tecnologia (MCTI), foi responsável por oferecer materiais pedagógicos, formação 

e um espaço de interação entre professores. Outra ação de relevância foi a criação 

do Banco Internacional de Objetos Educacionais (BIOE), criado em colaboração 

com a Rede Latino-Americana de Portais Educacionais (RELPE) e a Organização 

dos Estados Ibero-Americanos (OEI). No entanto, a efetividade desses recursos foi 

limitada pela falta de conectividade em muitas escolas.

Experiências piloto também foram implementadas, como o Projeto Um Compu-

tador por Aluno (UCA) e o PROUCA, sua ampliação, que atingiu cerca de 300 esco-

las, distribuindo 150.000 laptops para professores e estudantes. No entanto, pro-

blemas persistiram, como a falta de integração entre as formações e as diretrizes 

do programa, prejudicando os resultados esperados, especialmente no PROUCA. 

Outros desafios incluíam a escalabilidade das ações e a pouca interferência real 

na prática pedagógica dos professores (Valente; Almeida, 2020).

Fundamentos da Educação Digital no Brasil

Unidade 1 - Histórico das Políticas, Programas e Projetos de Tecnologia Educacional no Brasil

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6300.htm


14

É possível identificar alguns momentos-chave que marcaram a implementação do 

ProInfo no Brasil e, assim, ter uma visão clara e esquematizada de sua estratégia 

de expansão:

Como pudemos perceber, foram realizadas muitas ações nessa segunda fase do 

Proinfo, em diferentes dimensões que envolvem a implementação de uma política 

dessa natureza. Sem dúvidas, há avanços, como as áreas de pesquisa dentro das 

universidades e a criação dos Núcleos de Tecnologia Educacional, que existem até 

hoje em muitas redes de ensino. Mas o impacto no dia a dia da sala de aula ainda 

era baixo. O Governo Federal buscou modernizar a política de tecnologia educa-

cional criando um Programa Piloto em 2017, o Programa de Inovação Educação 

Conectada.

Criação do 
ProInfo

Estabelecimento 
dos NTEs e NTMs

Lançamento 
da plataforma 

e-ProInfo

Criação do 
RIVED

Limitações 
identificadas

Transição para 
a Fase 2

Introdução 
do ProInfo 
Integrado

Expansão dos 
Laboratórios

Desafios 
Persistentes
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Programa de Inovação Educação Conectada

2017

O Programa de Inovação Educação Conectada do MEC foi instituído por meio do 

Decreto nº 9.204, de 23 de novembro de 2017 (Brasil, 2017). Ele tinha como objetivo 

“apoiar a universalização do acesso à internet de alta velocidade e fomentar o uso 

pedagógico de tecnologias digitais na educação básica” (Brasil, 2017). O Programa 

envolveu duas ações:

O repasse de recursos via Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE) para que escolas pudessem adquirir internet e outros equi-

pamentos de apoio à distribuição de rede, seguindo as diretrizes do 

Ministério da Educação. 

O lançamento de um piloto estruturado com escolas pertencentes 

a estados e municípios selecionados, que visava apoiar o MEC na 

reelaboração de sua política de tecnologia educacional. Vamos nar-

rar essa segunda ação, que ficou conhecida como iniciativa BNDES 

Educação Conectada.

A iniciativa BNDES Educação Conectada conjugou esforços do Governo Fede-

ral, de Estados e Municípios, além do setor empresarial e da sociedade civil para 

realização do piloto. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) ficou responsável pelo apoio técnico e financeiro, pela estruturação e co-

ordenação do monitoramento e avaliação e gerir apoio econômico de entidades 

privadas ou de organizações da sociedade civil.

A iniciativa BNDES Educação Conectada tinha como objeti-
vos: 

Apoiar sua adoção nas redes públicas de ensino dos projetos 
selecionados;

Ampliar o conhecimento  sobre o tema educação conectada 
para melhor planejar, especificar, mobilizar esforços, disponi-
bilizar recursos e otimizar as ações; 

Testar modelos mais efetivos de implantação, permitindo a 
aprendizagem para futura escalabilidade, para o cumprimen-
to das metas do Plano Nacional de Educação e dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, assegurando a educação 
inclusiva e equitativa e de qualidade; e promovendo oportu-
nidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e to-
dos. (BNDES, 2024).

1

2

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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O piloto alcançou mais de 12 mil professores e 162 mil estudantes em 396 escolas, 

envolvendo seis redes estaduais e onze redes municipais de ensino, que atuaram 

em regime de colaboração. A respeito das ações desenvolvidas, destacamos a sua 

estruturação em duas frentes de atuação (pessoas e recursos), que eram desen-

volvidas simultaneamente em quatro dimensões: gestão, formação, recursos edu-

cacionais digitais e infraestrutura (BNDES, 2024). O processo de monitoramento e 

avaliação foi desenvolvido pelo Observatório Tecnologia na Escola (OTEC), vincu-

lado ao Centro de Excelência e Inovação em Política Educacional da Fundação 

Getúlio Vargas (CEIPE FGV). Acesse os dados.

Política de Inovação Educação Conectada (PIEC)

2021

A iniciativa BNDES Educação Conectada, afinal, tinha como 

objetivo subsidiar uma nova política de Tecnologia Educa-

cional para o Brasil. A política foi sancionada por meio da 

Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021 (Brasil, 2021a), receben-

do o nome de Política de Inovação Educação Conectada 

(PIEC), mas seu teor não incorporou as ações desenvolvi-

das pela Iniciativa BNDES Inovação Educação Conectada 

em uma possível regulamentação. 

Atualmente, a PIEC garante a disponibilização de recursos para tecnologia educa-

cional às escolas via PDDE e faz parte das legislações atuais de Educação Digital, 

unindo forças às demais políticas que hoje abordam esse tema. Na próxima uni-

dade, vamos nos aprofundar nessas políticas.

No início da unidade, pedimos para você anotar as terminologias utilizadas para 

se referir ao que vamos chamar daqui pra frente de Educação Digital. Quais foram 

as terminologias que você encontrou? 

Faça uma análise da mudança terminológica, considerando como cada termo re-

flete as transformações das tecnologias ao longo dos anos, tanto no uso cotidiano 

quanto na sua relação com a educação. Como é possível relacionar as mudanças 

terminológicas com os avanços das tecnologias, o perfil de seu uso e a forma 

como impactam o ensino e a aprendizagem?

Depois de dedicar um tempo no exercício de reflexão sobre essas transforma-

ções, entenda a seguir alguns caminhos possíveis para relacionar as terminolo-

gias encontradas com as propostas de uso na educação.
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Informática Educacional

As terminologias utilizadas até a primeira fase do ProInfo tratam de “Informá-

tica Educacional” ou “Informática na Educação”. O termo Informática esteve 

presente nos debates dos anos 1970 a 1990, enfocando uma tecnologia emer-

gente, os computadores. A proposta era a inserção dos computadores nas 

escolas, numa perspectiva de informatização da educação, ainda pouco inte-

grada com o que era ensinado ou aprendido. 

Tecnologia Educacional

A terminologia “Tecnologia Educacional” se efetiva na segunda fase do ProIn-

fo. Ao longo dos anos 2000 e 2010, a mudança para a Tecnologia Educacional 

sinalizou a busca por uma integração mais pedagógica dessas ferramentas, 

com o objetivo de potencializar o processo de ensino e aprendizagem. 

Educação Conectada

O termo utilizado na iniciativa do BNDES é “Educação Conectada”, mas ain-

da se apresenta como um Programa de Tecnologia Educacional. No final dos 

anos 2010, o uso do termo Educação Conectada reflete a transição para uma 

educação que vai além da simples disponibilização de computadores, des-

tacando a importância do acesso à internet para criar ambientes de aprendi-

zagem mais dinâmicos, interativos e colaborativos. Destacamos também que 

o termo “Digital” começa a ganhar força nos anos 2010, para marcar o tipo 

de tecnologia ao qual nos referimos, ou seja, tecnologias baseadas em sis-

temas numéricos, que permitem o armazenamento, processamento e trans-

missão de informações em formato binário. O termo Digital também reflete a 

mudança no perfil de uso das tecnologias, que deixaram de estar restritas aos 

computadores de mesa, passando a ser acessadas em dispositivos móveis, 

ampliando o acesso e a mobilidade no processo de ensino e aprendizagem. 

Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação

Já o termo “Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação”, que ganhou 

força em meados dos anos 2010, reflete a presença constante dessas ferra-

mentas no cotidiano, não apenas como instrumentos de aprendizagem, mas 

também como meios para facilitar a comunicação e o compartilhamento de 

informações. Esse conceito também se relaciona com os avanços da internet, 

que deixou de ser um espaço exclusivamente de consumo de conteúdo para 

se transformar em um ambiente de criação, colaboração e interatividade. Isso 

permite que os alunos não apenas acessem informações, mas também parti-

cipem ativamente da construção do conhecimento.
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Nesta unidade, percorremos as principais iniciativas, projetos, programas e políti-

cas em nível federal dos últimos trinta anos, visando mapear desafios e avanços 

trazidos por essas iniciativas. Na próxima unidade, vamos nos aprofundar na Polí-

tica Nacional de Educação Digital (PNED) e suas intersecções.
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Unidade 2
A Política Nacional de Educação Digital (PNED) e suas intersecções

A pandemia do COVID-19 obrigou escolas e sistemas de ensino do mundo todo 

a criarem alternativas para dar continuidade ao ensino de forma remota, ou seja, 

fora dos espaços físicos das escolas. Segundo o Banco Mundial (World Bank, 

2020), mais de 1,6 bilhões de estudantes de todo o mundo ficaram sem aulas pre-

senciais em abril de 2020, em mais de 177 países. No Brasil, a maioria das escolas 

permaneceu fechada até uma reabertura gradual no semestre de 2021. 

Esse cenário absolutamente novo revelou algumas fragilidades de nosso siste-

ma de ensino no que se referia ao acesso às tecnologias digitais e seu uso para 

fins educacionais, como o acesso limitado e a baixa proficiência de estudantes 

e professores para um uso qualificado. Nesse período, governos e o Congresso 

Nacional aceleraram projetos de lei que tramitavam e que envolviam maior finan-

ciamento ou estratégias específicas para esse tema. Nesta unidade, vamos mer-

gulhar nas políticas nacionais que atualmente regulamentam a Educação Digital.

Descrição: um menino sorridente, usando fones de ouvido e uma camisa 
branca, estudando com um laptop em uma mesa com cadernos e lápis.

Fonte: Freepik

Enquanto estuda as iniciativas, projetos, programas e políticas vigen-
tes, anote as terminologias utilizadas para descrevê-las e nomeá-las. 

Complemente seu quadro analítico da primeira unidade com esses 
novos termos e, ao final, vamos retomá-los. 
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Como vimos na unidade anterior, em 2021 foi sancionada a Política de Inovação 

Educação Conectada (PIEC), por meio da Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, que 

visa “apoiar a universalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar 

o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica” (Brasil, 2021a, Art. 

1º). Atualmente, a PIEC disponibiliza recursos financeiros às escolas para aquisi-

ção de tecnologia educacional via Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), 

por meio de adesão. Essa política faz parte de um conjunto de ações que fortale-

cem a infraestrutura de conectividade. 

Outras legislações compõem essa frente, como:

Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, conhecida como Lei da Conectividade 

(Brasil, 2021b), que “Dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins educa-

cionais, a alunos e a professores da educação básica pública” e sofreu alterações 

pela Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o Programa Escola em 

Tempo Integral (Brasil, 2023c).

O Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações (FUST), criado 

por meio da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 (Brasil, 2000). Além da verba 

gerenciada pelo MEC para apoio às redes de ensino em conectividade, há uma 

modalidade específica denominada FUST Benefício Fiscal, também previsto na 

lei de criação do FUST, em que as empresas de telecomunicações podem optar 

por investir diretamente na conectividade de escolas em regiões onde há fibra 

ótica, mas as escolas não estão cobertas por essa tecnologia.

Os recursos oriundos do Leilão 5G, realizado em novembro de 2021. Essa ini-

ciativa pode ser acompanhada pelo Programa Aprender Conectado (EACE, 2024) 

que tem como foco as escolas de regiões que não possuem fibra ótica.

Nesse período pós pandemia COVID-19, também foi apro-

vada uma referência nacional de currículo, o Parecer CNE/

CEB nº 2/2022, um Complemento à Base Nacional Co-

mum Curricular, denominado “Normas sobre Computa-

ção na Educação Básica” (Brasil, 2022a; Brasil, 2022b). Esse 

complemento já estava previsto quando do lançamento da 

BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 2018). 

Além de definir as competências e habilidades a serem desenvolvidas em cada 

ano de escolarização obrigatória na dimensão da Educação Digital, no Parecer 

CNE/CEB nº 2/2022, defende-se a ideia de que “o desenvolvimento dos objetivos 

de aprendizagem elencados na BNCC também passa inevitavelmente pela Com-
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putação” (Brasil, 2022a, p. 12), dada a forte relação do mundo atual às tecnologias 

digitais. Além disso, o parecer também justifica a incorporação desses saberes na 

educação básica devido à competitividade econômica e os desafios advindos da 

quarta revolução industrial.

A BNCC Computação se organiza em três áreas, visando construir saberes profun-

dos e propondo um olhar para a computação como uma área de conhecimento: 

Pensamento Computacional, Mundo Digital e Cultura Digital (Brasil, 2022b). 

O Pensamento Computacional está relacionado à habilidade de criar e 

adaptar algoritmos, utilizando princípios da computação para resolver 

problemas. 

O Mundo Digital envolve o conhecimento de artefatos digitais físicos 

(computadores, celulares, tablets) e virtuais (internet, redes sociais 

e nuvens de dados), sabendo como armazenar, proteger, processar, 

transmitir e distribuir dados e informações digitais. 

Por fim, a Cultura Digital envolve fluência digital, reflexão sobre os im-

pactos dos processos digitais na sociedade contemporânea, ter uma 

participação crítica, ética, segura e responsável nesses ambientes e 

sobre as informações que circulam por meio deles.

Pensamento Computacional 
Reconhecimento de padrões, 

lógica, programação, 
análise, automação.

Mundo Digital 
Codificação, 

processamento 
e distribuição, 

hardware e softwares, 
criptografia.

Cultura Digital 
Letramento digital, 

cidadania digital, ética, 
pensamento crítico, 

sociedade.

Fonte: Parecer CNE/CEB nº 4 (Brasil, 2025a) 
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A BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 2018) já acenava para a necessária inte-

gração de tecnologias digitais no currículo. Quatro das dez competências gerais 

já utilizam termos que se referem ao campo, como “digital”, “tecnológico” e “tec-

nologias digitais de informação e comunicação”, que são as competências: (1) Co-

nhecimento; (2) Pensamento Científico, Crítico e Criativo; (3) Repertório Cultural; 

e (5) Cultura Digital. A competência cinco marca a necessidade de desenvolver 

saberes específicos voltados a esse universo das tecnologias digitais ao longo da 

educação básica, numa perspectiva crítica, significativa, reflexiva e ética:

5 - Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de infor-
mação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva 
e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) 
para se comunicar, acessar e disseminar informações, produ-
zir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonis-
mo e autoria na vida pessoal e coletiva. (Brasil; Ministério da 
Educação, 2018, p. 9, grifo nosso).

Além dessa presença, ao longo do documento, é possível identificar outras men-

ções à cultura digital, “tecnologias digitais” ou ao termo “digital” na BNCC (Brasil; 

Ministério da Educação, 2018), o que demonstra a interrelação desta com compe-

tências e habilidades das áreas do conhecimento de forma transversal, a serviço 

as áreas e componentes curriculares. Essa relação vai se tornando mais presente 

à medida que se avança nas etapas de ensino, com um enfoque nos aspectos de 

empregabilidade e tecnologia no ensino médio.

Levando em consideração os desafios vividos durante a pandemia de COVID-19, 

o Governo Federal institui a Rede de Inovação para a Educação Híbrida (RIEH), 

por meio da Portaria nº 865, de 8 de novembro de 2022 (Brasil, 2022d), em articu-

lação com o Decreto nº 11.079 de 23 de maio de 2022 (Brasil, 2022e), que institui 

a Política Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica. 

Segundo o site da RIEH (Brasil, 2025c, s.d),  “o conceito de Educação Híbrida é 

pautado em um ecossistema educacional que prioriza a integração cuidadosa de 

conteúdos e atividades pedagógicas presenciais na instituição educacional, po-

dendo também combinar com outras fora dela.”. Sua abrangência está restrita ao 

Ensino Médio e à Educação Profissional. 

Três anos após o início da pandemia de COVID-19, o Governo Federal promulgou 

a Política Nacional de Educação Digital (PNED), instituída pela Lei nº 14.533, de 11 

de janeiro de 2023 (Brasil, 2023a), que tramitava desde setembro de 2020 e cujo 

objetivo é promover o acesso da população brasileira a recursos, ferramentas e 

práticas digitais, inclusive no ambiente escolar, por meio da articulação entre pro-

gramas, projetos e ações de diferentes entes federados, áreas e setores governa-

mentais. 
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Conforme consta na justificativa do PL 4513/2020 (Amin, 2020), que deu origem 

à PNED (Brasil, 2023), sua proposta foi inspirada em experiências internacionais, 

como:

A matriz de referência europeia para competências digitais dos cidadãos, 

conhecida como DigComp - The Digital Competence Framework for Citi-

zens (Punie; Brecko, 2013). Saiba mais.

A matriz de referência europeia para competências digitais para educa-

dores, conhecida como DigCompEdu - The European Framework for the 

Digital Competence of Educators (Punie; Redecker, 2017). Saiba mais. 

A Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030, Portugal INCoDe.2030 

lançada em 2017, que visa promover as competências digitais de toda a  

sociedade portuguesa (República Portuguesa, 2024). Saiba mais. 

A iniciativa europeia (DigComp) e a Portuguesa (INCoDe.2030) são abrangentes, 

assim como a PNED, pois objetiva fortalecer os saberes digitais de todos os cida-

dãos, não apenas daqueles em idade escolar. Para isso, a Política está baseada 

em quatro eixos estruturais, conforme ilustrado a seguir: 

Eixos estruturais da Política 

Nacional de Educação Digital

Ampliação e facili-
dade do acesso da 
população.

Promoção de ferra-
mentas on-line.

Treinamento de 
competências.

Universalização da 
conectividade nas 
escolas.

Formação de pro-
fessores.

Práticas de educa-
ção em ambientes 
digitais.

Promoção de tec-
nologias digitais.

Incentivo à inova-
ção pedagógica no 
ensino.

Identificação das 
necessidades do 
mercado.

Promoção de qua-
lificação em tecno-
logias.

Rede nacional de 
cursos profissionais 
e superior.

Requalificação pro-
fissional e trabalha-
dores.

Programa nacional 
de incentivo à Pes-
quisa & Desenvolvi-
mento.

Parcerias entre o 
Brasil e centros in-
ternacionais.

Qualificação avan-
çada de pesquisa-
dores.

Incentivo à Ciência 
Aberta.

Inclusão Digital 
da população 

brasileira

Educação Digital 
para alunos e 
professores

Capacitação e 
Especialização 

Digital dos 
trabaIhadores

Pesquisa 
Digital para 

inovação e novos 
conhecimentos

Fonte: Agência Câmara (2022)
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O Eixo da Educação Escolar Digital engloba também cinco subeixos, sendo três 

deles já presentes na BNCC Computação: (I) pensamento computacional; (II) mun-

do digital; (III) cultura digital; e adiciona os eixos: (IV) direitos digitais; e (V) tecno-

logias assistivas.

Para possibilitar o desenvolvimento da Educação Digital no âmbito escolar, a le-

gislação traz um conjunto de estratégias prioritárias, tornando-a uma normativa 

que, além de conceitual, também direciona as ações de implementação.

As dez estratégias prioritárias visam desenvolver competências digitais para os 

alunos e professores, desenvolvendo o uso responsável da tecnologia e da ci-

dadania digital. Para isso, enfatiza a inclusão de práticas pedagógicas envolven-

do lógica, programação e letramento midiático, além de incentivar carreiras em 

STEM (Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática). Prevê autodiagnóstico de 

competências digitais, acessibilidade para estudantes com deficiência e parcerias 

estratégicas. Também foca no diagnóstico da conectividade escolar, na formação 

inicial e continuada de professores, gestores e demais profissionais da educação 

e na oferta de cursos alinhados à inovação industrial.

Para que as estratégias da Educação Digital Escolar sejam efetivadas, a PNED 

estabelece responsabilidades do poder público que se conectam diretamente a 

esses eixos. A garantia de conectividade e infraestrutura digital nas escolas via-

biliza o acesso necessário para o desenvolvimento de competências digitais e o 

uso de tecnologias no ensino. O incentivo a projetos inovadores em métodos de 

ensino fortalece a aprendizagem de lógica, programação e letramento midiático. 

A qualificação de gestores e líderes escolares busca capacitá-los para implemen-

tar planos digitais, coordenar esforços e criar um ambiente favorável à inovação. 

Além disso, a inclusão da avaliação externa da educação digital e a definição de 

metas concretas permitem monitorar as políticas, garantindo que professores e 

estudantes desenvolvam, de forma contínua, as competências necessárias para a 

cidadania e o trabalho na era digital.

No seu Art. 7º, a PNED (Brasil, 2023a) também modifica a Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Brasil, 1996), 

para incluir a educação digital como dever do Estado, garantindo suas condições 

de desenvolvimento e seu foco de fortalecimento dos “papéis de docência e 

aprendizagem do professor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo 

desenvolvimento” (Brasil, 1996, Art. 4, inciso XII, § único). Inicialmente revogada e 

promulgada quase um ano depois, a PNED também altera o Art. 26º, instituindo 

componentes curriculares no ensino fundamental que se voltem ao “letramento 
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digital e no ensino de computação, programação, robótica e outras competências 

digitais” (Brasil, 1996, Art. 26, § 11). Essas inserções na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação estão em consonância com a BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 

2018) e a BNCC Computação (Brasil, 2022b), pois a própria PNED define essa ne-

cessidade de convergência (Brasil, 2023, Art. 7º, § 2º).

Na sequência de legislações que dialogam com a Educação Digital, foi promul-

gada a Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025 (Brasil, 2025a) que regula o uso dos 

celulares nas escolas, com o objetivo de “salvaguardar a saúde mental, física e 

psíquica das crianças e adolescentes”. Na página do MEC (Ministério da Educação, 

2025a) voltada a apoiar a implementação da lei, o Governo Federal deixa claro que 

a regulação não se opõe às demais legislações que se voltam para a Educação 

Digital (acesse aqui). Ao contrário, ao evitar o uso excessivo e descontextualizado 

desses recursos, é incentivado o uso consciente e pedagógico da tecnologia. O 

Decreto nº 12.385, de 18 de fevereiro de 2025 (Brasil, 2025c), regulamenta a legisla-

ção e explicita as condições em que o uso é autorizado e a necessidade de articu-

lação da limitação do uso com ações de conscientização da comunidade escolar. 

Em 26 de setembro de 2023, o Decreto 11.713 (Brasil, 2023b) institui a Estratégia 

Nacional de Escolas Conectadas (ENEC). A ENEC foi estruturada para congregar 

as diversas ações e legislações que possibilitem atender à PNED (Brasil, 2023a). 

Para isso, a ENEC é fundamentada em seis eixos de atuação, que articulam legis-

lações, investimentos e demais ações governamentais:

Conectividade

Disponibilizar internet de qualidade nas dependências das escolas para 

que seja utilizada em sala de aula e para fins administrativos. As escolas 

sem energia elétrica ou em regiões sem acesso à banda larga terão essas 

condições prévias atendidas. Essa frente se complementa com as ações 

do  Ministério das Comunicações de inclusão digital por meio do novo Pla-

no de Aceleração do Crescimento. Nessa frente, também vale destacar o 

estabelecimento de parâmetros de conectividade para fins pedagógicos 

nos estabelecimentos de ensino da rede pública de educação básica. 

1

A Política Nacional de Educação Digital (PNED), no eixo da Edu-

cação Digital Escolar, e a BNCC Computação compartilham 

quais áreas?
Responder
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Ambientes e dispositivos

Fornecer equipamentos tecnológicos e ambientes de integração digital 

para professores, alunos e gestores.

Gestão e transformação digital

Disponibilizar tecnologia e integração de dados para os gestores escolares.

Recursos educacionais digitais

Fornecer recursos aos estudantes e professores, alinhados à BNCC, como 

complemento ao material utilizado em sala de aula.

Competências e formação

Proporcionar o desenvolvimento das competências digitais dos professo-

res visando à promoção de práticas pedagógicas inovadoras.

Currículo

Fomentar a atualização dos currículos escolares com base na BNCC, in-

cluindo a cidadania digital e o desenvolvimento de competências digitais 

adequadas a cada etapa do ensino.

Há um conjunto de ações e iniciativas que a ENEC vem desenvolvendo ao longo 

dos últimos anos e que podem ser acompanhadas pelo site (Brasil, 2023d). Des-

tacaremos as ações nos eixos que dialogam com nossos objetivos aqui definidos. 

No eixos das Competências, e Formação e Currículo, o Ministério da Educação 

vem apoiando as redes de ensino com assessoria técnica e debates públicos so-

bre o tema, em forma de webinários. 

Além disso, em 2024, o MEC publica o Referencial de Saberes Digitais Docentes 

(Brasil, MEC, 2024) para o uso de tecnologias digitais nos processos de ensino 

e aprendizagem do Ensino Fundamental e Ensino Médio, a fim de apoiar as as 

secretarias no planejamento de formação continuada e autodesenvolvimento 

dos professores. Junto com essa publicação, o MEC disponibilizou um questio-

nário on-line autodeclaratório que ajuda professores a identificar seus saberes 

digitais para o uso de tecnologias digitais na prática pedagógica e a planejar seu 

desenvolvimento. Quando autorizado pelo professor, esses dados são disponibi-

lizados à rede de ensino, que pode utilizar esses dados para planejar ações de 

desenvolvimento com seus profissionais. O Autodiagnóstico de Saberes Digi-

tais Docentes pode ser encontrado no site Ambiente Virtual de Aprendizagem 

do MEC (AVAMEC). 

2

3

4

5

6
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Referencial de Saberes Digitais Docentes

Autodiagnóstico de Saberes Digitais Docentes

Ainda no conjunto de ações do Governo Federal para atender à Política Nacional 

de Educação Digital, destacamos a Estratégia Brasileira de Educação Midiática 

- EBEM (Brasil; Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, 

2023), lançada por meio de um documento produzido em outubro de 2023 pela 

Coordenação-Geral de Educação Midiática, do Departamento de Direitos na Rede 

e Educação Midiática (Secretaria de Políticas Digitais da Secretaria de Comunica-

ção Social da Presidência da República). 

O documento dialoga com a PNED e a ENEC ao definir ações para a educação 

básica, em especial, a formação e qualificação continuada de profissionais da 

educação e multiplicadores. Para isso, o MEC tem lançado diversos cursos gra-

tuitos na plataforma AVAMEC que dialogam com as demandas de desenvolvi-

mento de saberes digitais para profissionais da educação, incluindo a educação 

midiática. 

A respeito da Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025 (Brasil, 2025a) que regula o uso 

dos celulares nas escolas, a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas disponi-

bilizou um conjunto de Guias (Ministério da Educação, 2025b) para apoiar sua im-

plementação: para escolas, para redes de ensino e para as famílias. Acesse aqui.

Com relação à Rede de Inovação em Educação Híbrida (RIEH), embora suas ações 

não façam parte da ENEC, elas dialogam com a Educação Digital para o Ensino 

Médio e Educação Profissional. As ações que estão em andamento no momento 

envolvem o Lançamento do Guia “Educação Híbrida em Contexto com a RIEH: 

Conceito e orientações pedagógicas” (Lima, 2024) e ações de formação conti-

nuada e pós-graduação, que podem ser encontradas no site da iniciativa (Brasil, 

2025c). Acesse aqui.

No início da unidade, pedimos para você anotar as terminologias utilizadas nas po-

líticas vigentes. Quais foram as novas terminologias que você encontrou? Analise 

as mudanças terminológicas, considerando como cada termo reflete as transfor-

mações das tecnologias ao longo dos últimos anos. Tente relacionar as mudanças 

terminológicas, em especial, com a relação que estabelecem com o ensino e a 

aprendizagem nos dias atuais e no pós pandemia COVID-19.
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Depois de dedicar um tempo no exercício de reflexão sobre essas transforma-

ções, entenda a seguir alguns caminhos possíveis para relacionar as terminolo-

gias encontradas com o processo de ensino-aprendizagem.

Educação Digital

O termo Educação Digital emergiu como uma nova perspectiva para a edu-

cação, uma vez que as tecnologias digitais não são mais vistas apenas como 

ferramentas complementares, mas como dever do Estado, que precisa ga-

rantir suas condições de desenvolvimento. A Educação Digital é o conjunto de 

ações que possibilita o desenvolvimento dos saberes necessários para o ple-

no exercício da cidadania no século XXI, que é também uma cidadania digital, 

com participação ética, segura e responsável no ambiente digital.

Computação

O termo Computação, que vem ganhando força na década de 2020, reflete a 

necessidade de uma formação mais aprofundada e técnica sobre como es-

sas tecnologias funcionam e se articulam nas dinâmicas sociais e culturais. 

A Computação também passou a ser mais inclusiva, não se limitando mais à 

formação de programadores, mas fomentando um entendimento mais amplo 

de todos nós sobre o papel das máquinas e softwares no nosso cotidiano.

Educação Híbrida

Com a necessidade do ensino remoto emergencial no contexto da pandemia 

COVID-19 e a reabertura gradual das escolas, o termo Educação Híbrida ga-

nhou destaque. A Educação Híbrida é a integração de estratégias e práticas 

envolvendo ambientes físicos e digitais de maneira articulada. Ela reflete uma 

busca de ampliação do alcance dos processos de ensino e aprendizagem, e 

ajustando o tempo e o espaço de ensino às necessidades dos alunos, em es-

pecial, àqueles do Ensino Médio. 

Competências Digitais

O conceito de Competências Digitais ressalta o fato de que não basta saber 

manusear as tecnologias, é necessário compreender, utilizar e criar tecnologias 

digitais nas diferentes práticas sociais e com diferentes propósitos de forma crí-

tica, significativa, reflexiva e ética, o que na BNCC também é entendido como a 

competência Cultura Digital, pois envolve um novo conjunto de normas, lingua-

gens, formas de interação e de produção de conhecimento no universo digital.

Educação Midiática

O termo Educação Midiática se fortaleceu à medida que o acesso às mídias 

digitais e às redes sociais se ampliou e se tornou nossa principal fonte de in-
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formação. O conceito de Educação Midiática refere-se à compreensão, análi-

se, engajamento e produção crítica na experiência com canais de mídia digital 

e da informação de forma criativa, saudável, consciente e cidadã.

Como foi possível perceber, o Brasil está mobilizado para fazer a Educação Digital 

avançar cada vez mais, superando os desafios vivenciados em programas, proje-

tos e políticas anteriores, que muito nos ensinaram e possibilitam, assim, sermos 

mais assertivos nas estratégias propostas. Conhecer as legislações e engajar-se 

nas ações é fundamental para o fortalecimento da nossa Política de Educação 

Digital em todo o país. 
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Nesse módulo, analisamos quais as políticas, programas e projetos relacionados 

ao tema da Educação Digital surgiram no Brasil ao longo das últimas décadas, che-

gando ao momento atual, com a Política Nacional de Educação Digital (PNED) e a 

Estratégia Nacional de Escolas Conectadas. 

O Brasil iniciou a sua mobilização para inserir as tecnologias na educação nos anos 

1970, a partir da criação de órgãos que pudessem fomentar a informática educativa. 

Somente a partir de 1984 iniciamos os projetos, programas e políticas com foco nas 

tecnologias voltadas para a educação. Foi necessário quase uma década até que 

o primeiro projeto voltado à educação básica, o EDUCOM (Brasil; MEC, 1985), fosse 

efetivamente implementado. Entretanto, as ações ficaram circunscritas inicialmente 

às instituições de ensino superior, em articulação com algumas secretarias de edu-

cação ou escolas. Com a intensificação do avanço tecnológico e as primeiras ações 

dentro das universidades públicas, novas iniciativas foram surgindo, priorizando a 

qualificação de professores, técnicos e pesquisadores em Informática na Educação, 

incluindo aqueles vinculados à Educação Básica.

O ProInfo, política que se iniciou em 1997 e foi reformulada em 2007 (Brasil, 1997; 

Brasil, 2007), visou não somente a qualificação profissional do corpo técnico e de 

professores das escolas, mas também promover a inserção de recursos tecnológi-

cos e digitais nas estratégias de ensino, a implantação de laboratório equipado nas 

escolas, assim como a conexão à internet através de banda larga. Apesar de um 

grande salto nas políticas envolvendo tecnologias digitais, ainda vivíamos os gran-

des desafios de universalização do acesso à conectividade e o uso pedagógico dos 

recursos dentro da sala de aula. 

Considerações finais
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Uma iniciativa piloto foi desenvolvida nos anos seguintes, por meio do Programa de 

Inovação Educação Conectada (Brasil, 2017), visando construir aprendizados para a 

elaboração de uma nova política nesse tema, mas foi a pandemia de COVID-19 que 

acelerou os esforços para a promulgação da Política Nacional de Educação Digital. 

A PNED (Brasil, 2023a) está baseada em 4 eixos compreendendo a inclusão digital 

de toda a população brasileira, a educação digital para professores e estudantes, 

capacitação e especialização dos brasileiros, e por fim, a pesquisa digital com foco 

na inovação e novos conhecimentos. Ou seja, a PNED não se limita à inserção de 

tecnologias na educação, mas busca ampliar a inclusão digital de toda a população, 

em especial, aos mais vulneráveis. 

A PNED promoveu alterações na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Brasil, 1996), 

reconhecendo a Educação Digital como um dever do Estado e incluindo compo-

nentes curriculares que abranjam o “letramento digital, o ensino de computação, 

programação, robótica e outras competências digitais” (Brasil, 1996). A PNED, por 

sua vez, foi elaborada em consonância com a BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 

2018) e seu complemento, voltado às Normas sobre Computação na Educação Bá-

sica (Brasil, 2022b). 

A Estratégia Nacional de Escolas Conectadas, lançada ainda em 2023 (Brasil, 2023b), 

atende à necessidade de organizar as ações de implementação da Política de Edu-

cação Digital em diversos eixos que, juntos, estruturam um movimento sólido e arti-

culado com os Estados e Municípios. Apesar dos avanços, temos uma longa jornada 

de implementação e outras frentes se juntam aos propósitos da ENEC, como a re-

gulação do uso de dispositivos pessoais nas escolas, o fortalecimento da educação 

midiática e a ampliação das práticas híbridas. 
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Apresentação

Olá, estudante!

Seja muito bem-vindo e bem-vinda ao segundo módulo! Aqui, vamos explorar a 

Educação Digital na Educação Básica, um tema essencial para o contexto educa-

cional contemporâneo.

A proposta desta etapa é buscar respostas para questões fundamentais, como:

Qual a importância da Educação Digital na Educação Básica?

Por que é necessário integrar a Educação Digital no currículo?

Na Unidade 1, vamos analisar a Educação Digital como uma base conceitual que 

compreende o conjunto de competências, habilidades e conhecimentos neces-

sários ao pleno exercício da cidadania na contemporaneidade. Nesse sentido, en-

globa a educação midiática para lidar, de forma crítica, significativa, reflexiva e 

ética, com o conjunto de informações, comportamentos e práticas sociais no meio 

digital. Diz respeito também à compreensão e ao desenvolvimento do pensamen-

to computacional, considerando os desafios e potencialidades da era digital, as 

dinâmicas sociais mediadas e impactadas pela tecnologia e as transformações no 

mundo do trabalho.

Além disso, faremos uma conexão da Educação Digital com marcos internacio-

nais, como a Agenda 2030 e o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

número 4, que aborda a Educação de Qualidade e os Direitos Universais (Nações 

Unidas no Brasil, 2015). Também refletiremos sobre o contexto brasileiro, com ên-

fase na Constituição de 1988 (Brasil, 1988), na Lei 14.533/2023, que estabelece a 

PNED (Brasil, 2023a) e em como a BNCC integra a Educação Digital em suas dire-

trizes.

Na Unidade 2, nossa discussão se concentrará na pergunta: Por que é preciso 

integrar a Educação Digital no currículo?. Vamos abordar a importância da atuali-

zação do currículo para a inclusão da Educação Digital no contexto da Educação 

Básica. Veremos como a PNED e a BNCC orientam o ensino de componentes di-

gitais, midiáticos e de computação no cotidiano escolar.

Bons estudos!

Módulo 2 - Educação Digital na Educação Básica
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Unidade 1
A Educação Digital e sua importância para a Educação Básica

Vivemos em uma era de rápidas transformações tecnológicas que impactam pro-

fundamente a sociedade, alterando desde as relações sociais até a forma como 

aprendemos. Essas mudanças exigem que a educação se adapte às novas ne-

cessidades, preparando a escola para lidar com desafios como a infraestrutura, 

a formação de professores e as metodologias pedagógicas. Nesse contexto, a 

escola deve promover uma educação digital e midiática, essencial para o desen-

volvimento de cidadãos críticos e competentes em lidar com as tecnologias e 

seus impactos. 

O domínio de competências digitais é crucial para o exercício pleno da cidadania. 

Para viabilizar essa transição, são necessárias normativas que orientem a imple-

mentação do uso de tecnologias no ambiente escolar. No primeiro módulo, abor-

damos diversas legislações e normativas relacionadas à Educação Digital. Ago-

ra, vamos aprofundar na Política Nacional de Educação Digital (PNED), na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e no complemento da BNCC Computação, 

como referências conceituais para a efetiva implementação da educação digital 

e midiática no Brasil.

Descrição: Três crianças. A menina à esquerda tem um smartphone na 
mão. O menino no centro segura um celular e mostra à colega. A menina 
à direita carrega um tablet.

Fonte: Freepik

As crianças e adolescentes estão presentes nos ambientes digitais. A 
pesquisa TICs Kids On-line Brasil, 2023, revela que “atualmente, 95% 
da população de 9 a 17 anos é usuária de Internet no país, o que repre-
senta 25 milhões de pessoas” (NIC.br, 2023, n.p). Desses, 88% possuem 
perfil em rede social. 
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Os desafios presentes no ambiente digital apontam para a urgência de se formu-

lar e implementar políticas públicas com foco no desenvolvimento de competên-

cias para que todas as pessoas possam analisar, interagir e produzir conteúdos 

digitais de forma consciente, responsável e cidadã. Esse processo exige, portanto, 

novos letramentos convergentes com os meios digitais: “o letramento sobre in-

formações e desinformações, o letramento sobre mídias, o letramento sobre o 

funcionamento de computadores, sobre internet e redes sociais, a dimensão ética 

e o uso cidadão e responsável de ferramentas digitais” (Brasil, 2025a, p. 26).

Como vimos no módulo anterior, há um conjunto de normativas curriculares e 

operacionais que incidem sobre esse tema e elas dialogam entre si. 

Educação Digital

De acordo com a PNED (Brasil, 2023a), a Educação Digital escolar compreende um 

conjunto de competências, habilidades e conhecimentos necessários ao pleno exer-

cício da cidadania digital na contemporaneidade. Estas competências estão estru-

turadas em cinco subeixos: Pensamento Computacional, Mundo Digital, Cultura 

Digital, Direitos Digitais e Tecnologias Assistivas, considerando os desafios e poten-

cialidades da era digital, as dinâmicas sociais mediadas pela tecnologia e as transfor-

mações no mundo do trabalho. O desenvolvimento dessas competências devem es-

tar alinhadas às diretrizes da  BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 2018; Brasil, 2022). 

A Educação Digital no ambiente educacional é, portanto, um processo de apren-

dizagem e desenvolvimento que visa capacitar os indivíduos para a vida na era 

digital, com seus desafios e potencialidades. Ao desenvolver conhecimentos, ha-

bilidades e atitudes nas práticas sociais relacionadas às TDIC, a Educação Digital 

possibilita que se exerça sua cidadania de forma plena no século XXI.

Educação Midiática

A Educação Midiática, por sua vez, é um conjunto de competências que capacita 

os indivíduos a acessar, analisar, avaliar, criar e participar ativamente dos meios de 

comunicação e das plataformas digitais de forma crítica, ética e responsável. Seu 

objetivo principal é desenvolver cidadãos capazes de compreender o funciona-

mento da mídia, interpretar informações com discernimento e produzir conteúdos 

de maneira consciente. 

Portanto, Educação Midiática busca qualificar as pessoas a compreender e intera-

gir de maneira crítica, autônoma e responsável com o diverso panorama midiático 

e informacional, competências essenciais nesse momento de expansão do uso 

da internet, das tecnologias digitais de comunicação e das redes sociais, consi-

derando os desafios relacionados à inclusão e cidadania digital e aos impactos 

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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da desinformação como a Infodemia, preconizada pela Organização Mundial de 

Saúde (World Health Organization,  2025).

Nesse sentido, a Base Nacional Comum Curricular (Brasil, Ministério da Educação, 

2018) determina as aprendizagens essenciais que o aluno deve desenvolver ao 

final da Educação Básica. Espera-se ao final da Educação Básica que o aluno de-

senvolva a competência de Cultura Digital, relacionada ao universo digital.

Essa competência traz indícios dos diferentes letramentos defendidos nas nor-

mativas brasileiras posteriores: letramento digital, computacional, informacional 

e midiático. A competência descrita dá a esses letramentos um sentido para es-

tarem presentes na educação básica. Em outras palavras, para quê desenvolver 

tais letramentos? Para “se comunicar, acessar e disseminar informações, produ-

zir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida 

pessoal e coletiva”. Competência  

Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva 
e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) 
para se comunicar, acessar e disseminar informações, pro-
duzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protago-
nismo e autoria na vida pessoal e coletiva. (Brasil; Ministério 
da Educação, 2018, p. 9).

Outras três competências gerais também estão associadas a competências digi-

tais e midiáticas:

Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o 

mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, 

continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade 

justa, democrática e inclusiva.

Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ci-

ências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e 

a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular 

e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base 

nos conhecimentos das diferentes áreas.

Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Li-

bras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conheci-

mentos das linguagens artística, matemática e científica, para se expressar 

e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes 

contextos e produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo. 

Fonte: (Brasil; Ministério da Educação, 2018, p. 9)
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Como foi possível identificar, os temas aqui tratados são complexos e, portanto, 

são de natureza interdisciplinar. Isso significa que, para desenvolver esses novos 

letramentos, precisamos mobilizar saberes das diferentes áreas de conhecimen-

to, inclusive das ciências da computação.

Cabe destacar que a PNED também altera os artigos 4º e 26 da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional - LDB (Brasil, 1996), inserindo o ensino de compu-

tação, programação, robótica e outras competências digitais como componentes 

curriculares obrigatórios no ensino fundamental e médio. A forma de incluir esses 

componentes, se de maneira transversal ou disciplinar é uma escolha das redes 

de ensino, como veremos mais adiante neste módulo. 

No que se refere à Educação Computacional nas escolas brasileiras, tanto a 

PNED quanto à BNCC Computação (Brasil, 2022) destacam três dimensões que se 

complementam. Essas definições são elaboradas a partir de Ribeiro et al. (2019).

A dimensão do Pensamento Computacional é dedicada ao letramen-

to sobre a linguagem computacional e seus usos. 

O Mundo Digital complementa o Pensamento Computacional, ao de-

dicar-se aos elementos físicos e virtuais que materializam a linguagem 

computacional em dados e informação. 

A Cultura Digital dedica-se a analisar as outras duas dimensões numa 

perspectiva crítica, reflexiva e cidadã e sua relação com a vida cotidia-

na. Embora receba o mesmo nome da competência geral cinco (Brasil; 

Ministério da Educação, 2018), entendemos que esse recorte da cul-

tura digital dá menos ênfase à nossa capacidade de criar tecnologias, 

perspectiva mais presente nas outras dimensões.  

A Cidadania Digital deve ser considerada como dimensão integradora das com-

petências e habilidades relacionadas à Educação Digital, Midiática e Computacio-

nal. Essa perspectiva relaciona tanto o conhecimento técnico quanto a compre-

ensão crítica da interação entre os indivíduos e os meios digitais, além dos limites 

e possibilidades desses ambientes. A Cidadania Digital tem relação direta com o 

conceito de Direitos Digitais, que está presente na PNED:

[...] direitos digitais, que envolve a conscientização a respeito 
dos direitos sobre o uso e o tratamento de dados pessoais, 
nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), a promoção da co-
nectividade segura e a proteção dos dados da população 
mais vulnerável, em especial crianças e adolescentes (Brasil, 
2023a, Art. 3, Inciso IV)

Unidade 1 - A Educação Digital e sua importância para a Educação Básica
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A PNED também ressalta um eixo muito importante quando falamos de educa-

ção formal e tecnologia, a Tecnologia Assistiva, “que engloba produtos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivam promover a funcio-

nalidade e a aprendizagem, com foco na inclusão de pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida” (Brasil, 2023a, Art. 3, Inciso V).

A relação entre Educação Digital e a promoção de uma educação de qualidade, 

equitativa e inclusiva está alinhada aos preceitos do Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) 4 da Agenda 2030 da ONU: “Assegurar a educação inclusiva e 

equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo 

da vida para todas e todos” (Nações Unidas no Brasil, 2025, n.p).  Esse objetivo pre-

coniza a garantia de uma educação de qualidade para todos, promovendo opor-

tunidades de aprendizagem ao longo da vida.  

Mesmo sendo de aplicabilidade global, a Agenda 2030 reconhece as diferentes 

realidades e níveis de desenvolvimento entre as nações. Portanto, favorece a fle-

xibilidade dos ODS e suas adaptações para atender às necessidades e especifici-

dades de cada região. O trabalho de adaptação das metas dos ODS para a reali-

dade brasileira foi realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 

e resultou no documento intitulado Agenda 2030 - Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável - Metas Brasileiras (IPEA, 2018). 

Até 2030, o Brasil deve garantir que todas as meninas e me-
ninos completem o ensino fundamental e médio, equitativo e 
de qualidade, na idade adequada, assegurando a oferta gra-
tuita na rede pública e que conduza a resultados de apren-
dizagem satisfatórios e relevantes. Deve também assegurar 
a todas as meninas e meninos o desenvolvimento integral na 
primeira infância, acesso a cuidados e à educação infantil de 
qualidade, de modo que estejam preparados para o ensino 
fundamental. Até 2030, garantir que todos os jovens e adul-
tos estejam alfabetizados, tendo adquirido os conhecimen-
tos básicos em leitura, escrita e matemática. (IPEA, 2018, p. 
109).

A formação continuada e o ensino de Competências Digitais relacionadas à Com-

putação, Educação Midiática e Cultura Digital e outras são imprescindíveis para a 

formação de indivíduos não apenas consumidores de tecnologias, mas também 

criadores de soluções, adquirindo as habilidades exigidas para o cidadão do sé-

culo XXI e para as demandas de um mercado de trabalho em constante transfor-

mação. Portanto, a Educação Digital não apenas apoia, mas também amplia as 

possibilidades de atingir as metas do ODS 4 ao integrar tecnologias inovadoras e 

estratégias inclusivas, fortalecendo o compromisso de promover uma educação 

transformadora que beneficie a todos.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Mesmo sendo criadas em momentos históricos diferentes, tanto a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos quanto a Constituição Federal Brasileira conver-

gem no reconhecimento do direito à educação como um direito fundamental e de 

seu papel no desenvolvimento humano. Podemos destacar como pontos comuns: 

o reconhecimento da Educação como direito fundamental, o papel do Estado na 

garantia do direito à educação e a importância da educação para o desenvolvi-

mento integral da pessoa humana. 

Na perspectiva do direito universal à educação, a Declaração Univer-

sal dos Direitos Humanos, em seu Artigo 26º, enfatiza a universalidade 

desse direito, a plena expansão da personalidade humana e o fortale-

cimento dos direitos do homem e das liberdades fundamentais (Orga-

nização das Nações Unidas, 1948).

No que se refere ao contexto brasileiro, a Constituição Federal Bra-

sileira de 1988, em seu artigo 6º, trata dos direitos sociais, entre os 

quais se destaca o direito à educação. Compete à União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios legislar, estabelecer e implantar políticas 

de acesso à educação por meio de suas competências. Já no artigo 

205º é estabelecido que a educação é um direito de todos, dever do 

Estado e da família e visa o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o traba-

lho. (Brasil, 1988). 

Portanto, segundo (Vasconcelos et al., 2023):

A educação digital também deve comportar essa ordem de 
hierarquia, integrando os arcabouços normativos do Estado, 
uma vez que a educação digital se encaixa como uma mo-
dalidade especial de ensino, com potencial de preparar os 
homens desses tempos para acessar os meios para a plena 
expansão da sua personalidade e, sendo a sociedade atual 
a constituição de um ambiente que influencia no processo 
desse desenvolvimento, tem-se aí, a imprescindibilidade de 
se adaptar o ensino às demandas sociais deste tempo em 
que o modelo de modernidade funciona por meio de engre-
nagens alimentadas por poderes de influências (Vasconce-
los et al., 2023, p. 14).

Para que a Educação Digital se estabeleça como um direito, estando presente 

nos currículos escolares e sendo desenvolvida de forma plena, precisamos de 

infraestrutura e conectividade adequadas para fins pedagógicos nas escolas da 

Educação Básica.  Nesse sentido, a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas 

define os parâmetros de referência de conectividade adequada para as escolas. 

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Convidamos você a acessar o documento de apresentação da ENEC (Brasil, 2023b) 

e refletir sobre o conceito de conectividade adequada e as condições prévias 

para que seja possível atingir essa conectividade. 

Documento

Estratégia Nacional de Escolas Conectadas

Acesse!

Sua rede já mapeou essas condições prévias nas escolas, de forma a trilhar 

os caminhos para alcançar a conectividade adequada em todas elas? 

Você sabe como está a conectividade de suas escolas?

As condições prévias são o acesso à energia elétrica, acesso adequado à banda 

larga fixa, serviço de conexão à internet em velocidade e qualidade adequadas 

para uso pedagógico, distribuição de sinal de wi-fi em ambientes pedagógicos da 

escola e disponibilidade de dispositivos para uso pedagógico. 

Entende-se por conectividade apropriada para fins pedagógicos a realização de 

atividades pedagógicas e administrativas on-line; o uso de recursos educacionais 

e de gestão; o acesso a áudios, vídeos, jogos e plataformas de streaming com 

intencionalidade pedagógica e a disponibilidade de rede sem fio no ambiente es-

colar, composto por salas de aula, bibliotecas, laboratórios, salas de professores, 

áreas comuns e setores administrativos. 

Para mapear a conectividade atual das escolas, a rede pode instalar em cada uma 

delas o medidor de velocidade. Para as redes que já estão com o medidor insta-

lado, no mesmo site é possível encontrar essas informações, por meio do código 

INEP.

Nesta unidade, estudamos alguns referenciais conceituais para a efetiva imple-

mentação da educação digital e midiática na educação básica brasileira, como a 

PNED, a BNCC e o seu complemento de Computação. Na próxima unidade, vamos 

entender como integrar a educação digital no currículo. 
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Unidade 2
Como integrar a Educação Digital no currículo?

Na unidade anterior, construímos conhecimento 

sobre a importância da Educação Digital, Compu-

tacional, Informacional e Midiática para a constru-

ção da Cidadania Digital no mundo contemporâneo. 

Não há como pensar em cidadania plena no sécu-

lo XXI sem desenvolver competências, habilidades 

e comportamentos relacionados ao universo das 

Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação. 

Mas, como realizar essa integração nos currículos 

das redes de ensino e das escolas? 

Embora a PNED determine que “a educação digital, com foco no letramento di-

gital e no ensino de computação, programação, robótica e outras competências 

digitais, será componente curricular do ensino fundamental e do ensino médio” 

(Brasil, 2023a, Art. 26, § 11), será que as redes de ensino deverão inserir tais disci-

plinas dentro da grade? Com qual carga horária? Se a rede optar por um trabalho 

mais transversal, quais as interrelações entre esses temas e os demais compo-

nentes? Essas são as questões disparadoras para essa unidade. Vamos lá? 

A integração da Educação Digital no currículo se tornou uma necessidade inegá-

vel no contexto educacional contemporâneo. As razões para essa integração são 

diversas. A Educação Digital no currículo visa desenvolver nos alunos as com-

petências necessárias para utilizar as tecnologias de forma crítica, consciente e 

responsável. Isso inclui desde habilidades técnicas, como operar computadores 

e softwares, até habilidades mais complexas, como analisar informações, notícias 

falsas, comunicar-se on-line de forma ética e colaborar em projetos digitais.

A Educação Digital no currículo também pode estimular o pensamento crítico e 

a criatividade dos alunos, incentivando-os a questionar, analisar e produzir conte-

údo digital de forma autoral e inovadora. Também oferece diferentes formas de 

expressão e aprendizagem.

Além disso, a Educação Digital no currículo contribui para a formação de cidadãos 

conscientes e participativos, capazes de utilizar as tecnologias para se informar, 

expressar opiniões, defender direitos e participar da vida democrática.

Descrição: pequeno robô amarelo com rodas grandes. Ele tem um ponto de interrogação na 
cabeça e, no peito, há uma placa com componentes eletrônicos visíveis.

Fonte: Gerada com IA
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Algumas diretrizes sobre a integração curricular da Educação Digital, Midiática 

e Computacional já foram produzidas pelo Conselho Nacional de Educação, em 

diálogo com o Ministério da Educação. São elas:

Fundamentos da Educação Digital no Brasil

Ofício nº 88/2024/CEB/SAO/CNE/CNE-MEC

Consulta a respeito de determinados elementos da integração curricular da compu-
tação na Educação Básica Acessar

Parecer CEB/CNE nº 4/2025

Diretrizes Operacionais Nacionais sobre o uso de dispositivos digitais em espaços 
escolares e integração curricular do componente educação digital e midiática. 
Acessar

Naquelas diretrizes, é definido que as redes de ensino deverão considerar as seguin-

tes direções para integração da Educação Digital aos currículos da Educação Básica:

A Educação Digital e Midiática deve ser integrada de forma transversal ou 

como componente específico e disciplinar, de acordo com as abordagens peda-

gógicas que sustentam o trabalho da rede ou escola.

As decisões com relação à integração curricular deve levar em consideração 

o perfil do professor e sua necessária formação. 

Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Brasil, 1996), o eixo organizador do 

currículo brasileiro é constituído pela interdisciplinaridade e pela contextualização, 

ou seja, espera-se que haja diálogo entre áreas do conhecimento. A interdisciplina-

ridade permite que a Educação Digital e Midiática dialogue com diferentes áreas 

do conhecimento, promovendo uma aprendizagem mais integrada e significativa. A 

contextualização, por sua vez, busca conectar saberes com a realidade dos estudan-

tes, tornando a aprendizagem mais relevante e engajadora.

A Cidadania Digital deve ser considerada como eixo estruturante das compe-

tências e habilidades relacionadas à Educação Digital, Midiática e Computacional.

A construção de currículos para a implementação da BNCC e da Educação 

Digital e Midiática deve estar fundamentada nos princípios de Direitos e Cidadania 

Digital.

O processo de implementação deve ser gradual e incremental, iniciando na 

educação infantil e nos anos iniciais, considerando-se as especificidades de cada 

etapa de ensino.

A atualização dos currículos deve ser ou autoral ou em regime de colaboração.

Unidade 2 - Como integrar a Educação Digital no currículo?
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Podemos elencar alguns fatores determinantes para a escolha entre a aborda-

gem específica ou transversal da Educação Digital. Para apoiar na reflexão sobre 

os aspectos a serem levados em consideração para realizar essa escolha, consi-

dere os elementos apresentados a seguir:

Disciplina Específica

Maior profundidade no ensino dos 
conteúdos. 

Reflexões e aplicações mais ali-
nhadas à realidade dos alunos. 

Professores especializados faci-
litam a incorporação das compe-
tências.

Abordagem Transversal

Maior integração interdisciplinar. 

Melhor adaptação à realidade da 
escola e estrutura pedagógica. 

Facilidade de inserção no currículo 
existente.

Necessidade de contratação de 
professores com formação espe-
cífica. 

Risco de isolamento do tema den-
tro de uma única disciplina.

Limitação de recursos financeiros 
e infraestrutura para viabilizar a 
disciplina.

Fixação e concentração de carga 
horária na mediação dos conteú-
dos, atendendo aos requisitos pre-
vistos nos dispositivos legais.

Risco de superficialidade nas opor-
tunidades de desenvolvimento de 
competências e habilidades. 

Dificuldade de coordenar especia-
listas para a formulação curricular. 

Necessidade de grande fortaleci-
mento do trabalho colaborativo.

Desafio de incentivar professores a 
buscar formação continuada.

Requer professores licenciados 
em Computação ou com especia-
lização em Educação Digital.

Exige formação continuada para 
professores de diversas áreas.

Fatores 

Propulsores

Estrutura fixa, dependendo de le-
gislação e recursos.

Permite adaptação conforme a re-
alidade local da escola.

Requer maior investimento e pla-
nejamento estrutural.

Oferece maior liberdade na imple-
mentação.

Maior aprofundamento técnico e 
científico.

Pode limitar o aprofundamento por 
falta de carga horária dedicada.

Fatores 

Restritivos

Impacto na 
Formação 
Docente

Autonomia 
das Redes de 

Ensino

Flexibilidade 
Curricular

Aprofunda-
mento dos 
Conteúdos

Unidade 2 - Como integrar a Educação Digital no currículo?
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A escolha entre a abordagem específica ou a transversal depende da realidade 

de cada rede de ensino. Pode-se usar como balizadores da escolha, por exemplo: 

o quantitativo de professores qualificados; a infraestrutura; a disponibilidade de 

recursos; o projeto pedagógico que a rede já desenvolve. 

Fonte: as autoras, com base no Parecer CNE/CEB (Brasil, 2025a).

Raabe et al. (2020) fazem uma análise das abordagens de Computação na Educa-

ção Básica, que ocorrem no Brasil e em outros lugares do mundo. Essas aborda-

gens podem traduzir-se em diferentes finalidades da inserção da Computação na 

Educação Básica.

Raabe et al. (2020, p. 11) entendem a abordagem da computação como um meio 

no caso do “uso dos conhecimentos de computação para a produção de solu-

ções”, sejam essas soluções para construir softwares e artefatos enriquecidos por 

tecnologia ou para solucionar problemas complexos por meio da modelagem 

matemática.

No caso da abordagem da computação como fim, Raabe et al. (2020, p. 11) indicam 

que o foco estará no “estudo das classes de problemas, da eficiência dos algorit-

mos e dos limites da computação”.

Essas finalidades, por sua vez, podem ser traduzidas em diferentes formas de or-

ganização curricular, mais transversais ou mais disciplinares. Abordagens mais 

voltadas para a computação como meio são mais aderentes a formatos mais 

transversais. Já abordagens que dialogam com a computação como fim tendem 

a ser mais disciplinares. 

Ainda deve-se considerar a aderência das diferentes visões 
com relação aos sistemas de ensino. Em propostas curricu-
lares mais abertas, fundamentadas em projetos ou na apren-
dizagem baseada em problemas, a computação como tema 
transversal é mais facilmente implementada. Escolas que 
privilegiam um currículo disciplinar mais tradicional terão 
mais facilidade em adotar uma disciplina específica de com-
putação (Raabe et al., 2020, p. 13)

Seja abordando a Educação Digital em uma perspectiva disciplinar, seja 
abordando em uma perspectiva transversal, desafios serão encontrados e 
precisarão ser superados. Convido você a analisar alguns desafios e indicar 
se são desafios mais presentes na perspectiva disciplinar ou na transversal.

Responder

Unidade 2 - Como integrar a Educação Digital no currículo?
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As redes de ensino têm autonomia para decidir, desde que considerem os princí-

pios da interdisciplinaridade, contextualização e viabilidade operacional, confor-

me previsto nos artigos 15 e 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB 

(Brasil, 1996).

Ao falarmos da transversalidade da Educação Digital e Midiática aos currículos 

da Educação Básica, estamos considerando a corresponsabilidade entre os di-

ferentes componentes curriculares para o desenvolvimento das competências 

e habilidades digitais, midiáticas e computacionais, encontrando oportunidades 

educativas dentro dos seus objetos de conhecimento e mapeando as habilidades 

já desenvolvidas e aquelas que ainda serão necessárias desenvolver.  

Citam-se alguns exemplos de oportunidades educativas:

História: Ao estudar a história da imprensa, os alunos podem analisar 

como as tecnologias da comunicação influenciaram os eventos históricos 

e a formação da opinião pública.

Ciências: Ao estudar o método científico, os alunos podem aprender a 

buscar, selecionar e avaliar informações científicas na internet, notícias fal-

sas e informações enganosas.

Língua Portuguesa: Ao estudar os gêneros textuais, os alunos podem ana-

lisar como as características dos textos digitais, como hiperlinks e multimí-

dia, afetam a leitura e a interpretação.

Matemática: Ao estudar gráficos e tabelas, os alunos podem aprender a 

utilizar ferramentas digitais para coletar, organizar e analisar dados, repre-

sentando-os de forma visualmente atraente.

“Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação bá-
sica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e 
de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público”. (Brasil, 
1996, p. 1)

“Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter 
base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada es-
tabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regio-
nais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos”. (Brasil, 1996, p. 1)

LDB - Art. 15

LDB - Art. 26

Unidade 2 - Como integrar a Educação Digital no currículo?
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Artes: Ao estudar diferentes formas de expressão artística, os alunos po-

dem utilizar ferramentas digitais para criar e editar imagens, vídeos e mú-

sicas, explorando as possibilidades da arte digital.

Vale destacar que esta transversalidade já está prevista no texto e nas Competên-

cias Gerais da BNCC (Brasil; Ministério da Educação 2018). 

Outro ponto a ser considerado neste processo de integração da Educação Digital 

na Educação Básica diz respeito à atualização curricular, se por referencial pró-

prio ou se por regime de colaboração. A elaboração dos currículos de forma au-

toral pode desencadear um amplo processo de mobilização, escuta e produção 

coletiva, em que os atores das redes de ensino protagonizam todas as etapas e, 

portanto, se sentem mais reconhecidos no produto final. 

Já a elaboração em regimes de colaboração, diferentes entes federados cons-

troem uma base curricular comum, unificada, e as possíveis personalizações na 

implementação ficam sob a responsabilidade das redes e sistemas municipais de 

ensino. Nesse caso, há um maior diálogo entre as escolas das diferentes redes, 

o que favorece um continuum curricular mais evidente. Em ambos os formatos, a 

elaboração pode e deve ocorrer de forma colaborativa, levando-se em conside-

ração os fatores restritivos e propulsores.

A Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025 (Brasil, 2025b) estabelece diretrizes im-

portantes sobre o uso de aparelhos eletrônicos portáteis, como telefones celula-

res, por estudantes da educação básica em escolas públicas e privadas de todo 

o país. A lei tem como objetivo principal salvaguardar a saúde mental, física e 

psíquica de crianças e adolescentes, buscando um equilíbrio entre os benefícios 

e os desafios do uso de tecnologias digitais no ambiente escolar. Estudos apon-

tam que o uso excessivo de dispositivos móveis está relacionado ao aumento da 

distração, prejuízo no aprendizado e impactos negativos na saúde emocional dos 

alunos (Haidt, 2024; lNEP, 2023; Shafi et al., 2021).

Principais pontos da Lei: 

A restrição do uso de aparelhos eletrônicos portáteis por estudantes durante 

as aulas, exceto em casos para fins pedagógicos, de emergência ou de aces-

sibilidade e inclusão.

As escolas devem elaborar estratégias para tratar do tema do sofrimento 

psíquico e da saúde mental dos estudantes, informando sobre os riscos do 

uso excessivo de aparelhos eletrônicos e o acesso a conteúdos impróprios. 

Bem como a oferta de treinamentos periódicos para professores sobre de-
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tecção, prevenção e abordagem de sinais de sofrimento psíquico em estu-

dantes.

O debate sobre o uso de dispositivos móveis na educação ilustra as tensões na 

integração da tecnologia em sala de aula. Enquanto alguns países proíbem ce-

lulares para evitar distrações, o que se mostrou uma tendência mundial, outros 

resistem, alegando a necessária inserção desses como recursos pedagógicos no 

dia a dia da sala de aula. 

No contexto internacional, o Relatório da Unesco “A tecnologia na educação: uma 

ferramenta a serviço de quem?” (Unesco, 2023), aponta que pelo menos um em 

cada quatro países do mundo já implementou leis que restringem o uso de smar-

tphones nas escolas. Veja os países que já implementaram leis nesse sentido, 

segundo reportagem da Forbes.

Fonte: Dados de Forbes (2024, n.p.) Mapa criado com MapChart.

França

Desde 2018 proíbe o uso de smartphones em escolas para alunos com menos de 15 anos.

Espanha, Grécia e Dinamarca

Permitem que os alunos levem os celulares para a escola, mas exigem que os aparelhos 

permaneçam guardados durante as aulas.

Finlândia, Holanda, Itália, Suíça e México

Essas nações também já anunciaram a proibição do uso de celulares em sala de aula.

Estados Unidos, Portugal, Escócia e Canadá

Em algumas regiões desses países, o uso de smartphones em escolas também foi bani-

do total ou parcialmente.
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No Brasil, o debate sobre a restrição do uso de smartphones nas escolas se inten-

sificou no ano de 2024, mas não de forma uniforme, com variações de acordo com 

os estados e municípios. A opinião pública também se manifestou. Uma pesquisa 

promovida pela Nexus – Pesquisa e Inteligência de Dados, realizada em outubro 

de 2024, apontou os seguintes dados (Nexus, 2024):

Os próprios estudantes admitem desafios de concentração no uso de dispositivos 

na escola. Segundo o PISA 2022, 85% dos estudantes afirmaram que o celular pre-

judicava sua concentração na aula de matemática, seja por estar usando ou por 

um colega estar usando (INEP, 2023).

A Lei 15.100/2025 (Brasil, 2025b) avançou nesse sentido ao estabelecer diretri-

zes nacionais para o uso responsável de dispositivos, alinhadas à PNED. Ambas 

buscam equilibrar o uso da tecnologia na educação sem favorecer distrações, 

garantindo que os estudantes desenvolvam competências digitais sem compro-

meter a dinâmica em sala de aula e a qualidade das interações sociais. Importante 

destacar que não se trata de proibir, ao invés de ensinar a usar os dispositivos de 

forma adequada. Como vimos, todas as normativas apresentadas reforçam a im-

portância da reflexão sobre o uso seguro, ético e responsável da internet e redes 

sociais, na perspectiva dos novos letramentos. A restrição é uma medida para 

criar um ambiente no qual a tecnologia seja usada com intencionalidade e propó-

sito pedagógico. 

Para redes e escolas que possuem os dispositivos pessoais como parte de suas 

práticas pedagógicas, elas poderão manter essa abordagem, desde que alinhada 

às regras estabelecidas na legislação, ou seja, dispositivos à disposição somente 

em momentos específicos.

Além da Lei citada, o Decreto  nº 12.385, de 18 de fevereiro de 2025 (Brasil, 2025c) 

regulamenta a legislação e o MEC publicou Guias de Apoio para escolas, redes e 

Fundamentos da Educação Digital no Brasil

54% dos entrevistados 
foram favoráveis à 

proibição total.

32% defenderam 
liberação apenas para 
atividades pedagógicas, 
com autorização prévia 
do professor
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família, disponíveis no Portal Celulares Nas Escolas, do MEC (Brasil, Ministério da 

Educação, 2025).

Para finalizar esta unidade, vamos nos transportar para a seguinte situação. Con-

sidere que alguns gestores escolares de sua rede têm interpretado que a Lei nº 

15.100/2025 conflita com a Política Nacional de Educação Digital e demais norma-

tivas. Como você poderia ajudar esses gestores a refletir sobre esse tema, consi-

derando o que estudamos aqui?

A Lei 15.100/2025 não proíbe o uso de tecnologias digitais na educação, mas bus-

ca regular seu uso, priorizando o bem-estar dos estudantes. A lei permite o uso 

de dispositivos para fins pedagógicos, emergenciais e de acessibilidade. Isso sig-

nifica que cabe às escolas e professores definirem regras claras para o uso das 

tecnologias de maneira alinhada com a PNED. 

Ela também pode pode ter um impacto significativo na forma como a educação 

digital é abordada nas escolas, incentivando o uso de tecnologias para fins pe-

dagógicos específicos e sob a devida orientação dos professores. Por isso, em 

vez de ver a lei como um impeditivo, os gestores podem interpretá-la como uma 

oportunidade para estruturar diretrizes mais claras sobre o uso das tecnologias 

em sala de aula.

A lei também destaca a importância da Educação Digital e Midiática, que capacita 

os alunos a utilizar as tecnologias de forma crítica, consciente e responsável. Ao 

abordar os riscos do uso excessivo de telas e do acesso a conteúdos impróprios, 

a lei reforça a necessidade de uma formação que prepare a comunidade escolar 

para lidar com os desafios do mundo digital.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Exploramos a importância da integração da Educação Digital nos currículos da Edu-

cação Básica, à luz da BNCC Computação e da PNED. A Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) de Computação e a Política Nacional de Educação Digital (PNED) 

são documentos estruturantes para a integração curricular desse tema na educa-

ção básica brasileira. Enquanto a BNCC Computação define competências e habi-

lidades para o ensino de computação, a PNED estabelece diretrizes mais amplas, 

incluindo  as condições necessárias para essa integração, como formação docente, 

infraestrutura, acessibilidade e direitos digitais. A Educação Informacional e Midiáti-

ca, por sua vez, está presente em ambas normativas e é fortalecida pela Estratégia 

Brasileira de Educação Midiática.

O desenvolvimento da cidadania digital é um aspecto central da PNED e da BNCC 

Computação. Garantir que estudantes compreendam o uso crítico e responsável 

das tecnologias é essencial para a formação de cidadãos capazes de participar da 

sociedade digital. Para isso, é necessário desenvolver diversos letramentos rela-

cionados à compreensão dos meios digitais e suas implicações sociais, proteção 

de dados, direitos do usuário e boas práticas de segurança na internet, combate à 

desinformação, respeito às diferenças, uso consciente das redes sociais e aplicação 

de fundamentos da computação para resolver problemas. 

A convergência entre BNCC Computação e PNED representa um avanço na cons-

trução de uma educação digital estruturada e equitativa. Contudo, a efetividade 

dessas políticas dependerá da implementação realizada pelas redes de ensino e 

escolas, exigindo infraestrutura adequada, formação docente contínua e um pla-

nejamento articulado entre diferentes esferas governamentais. Assim, garantir que 

essas políticas resultem em impacto real na aprendizagem dos estudantes é um 

desafio a ser enfrentado por todos nós, mas um desafio necessário, uma vez que a 

Educação Digital, Computacional e Midiática são importantes para a formação de 

cidadãos preparados para os desafios e oportunidades do século XXI, contribuindo 

para uma sociedade mais justa, equitativa e democrática.

Considerações finais

Módulo 2 - Educação Digital na Educação Básica
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Participar da sociedade digital requer formação 
para a cidadania digital. 
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Apresentação

Olá, estudante!

Chegamos ao terceiro módulo! Aqui, nosso foco será entender os eixos que for-

mam a Educação Digital na Educação Básica, assim como as competências espe-

cíficas de cada etapa de ensino: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 

Médio. Vamos também explorar o conceito de Educação Midiática, a definição de 

Cidadania Digital e os direitos digitais que todos devemos conhecer. 

Para isso, nesta etapa final, buscaremos respostas para as seguintes questões:

Como desenvolver a Educação Digital em cada etapa de ensino?

De que maneira os temas de Educação Midiática, Cidadania Digital e Direitos 

Digitais fortalecem a Educação Digital?

Na Unidade 1, você se aprofundará no contexto da BNCC Computação, compre-

endendo sua progressão conforme as etapas de ensino, e como ela se organiza 

em cada uma delas, com base nos objetos de conhecimento e nas habilidades 

previstas.

Já na Unidade 2, abordaremos os temas de Educação Midiática, Cidadania Digi-

tal e Direitos Digitais, e suas contribuições para a formação de cidadãos críticos, 

conscientes e com direitos e deveres, além de discutir a relevância desses temas 

para a garantia dos direitos e a manutenção da democracia.

É essencial entender os eixos da BNCC Computação, bem como as competências 

que devem ser trabalhadas de forma progressiva ao longo dos anos da Educação 

Básica. Compreender as mídias e multimídias, que fazem parte do nosso cotidia-

no, também é fundamental. A Educação Midiática, a Cidadania Digital e os Direitos 

Digitais são temas essenciais para vivermos em um mundo cada vez mais tecno-

lógico, ao mesmo tempo em que precisamos entender nossos direitos e deveres 

no ambiente digital.

Bons estudos! 

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Unidade 1
Mundo Digital, Cultural Digital e Pensamento Computacional

A BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 2018) é a referência curricular das com-

petências e habilidades que devem ser desenvolvidas com os estudantes em 

cada etapa de ensino. Segundo o parecer que acompanha a BNCC Computação 

(Brasil, 2022a, p. 24), “há referências em praticamente todas as áreas sobre o uso 

de tecnologias digitais”. As competências gerais também abordam elementos da 

Educação Digital a serem desenvolvidos transversalmente ao longo de toda a 

Educação Básica. No entanto, segundo o parecer, mesmo com essa aproximação, 

ainda se fazia necessário definir as competências e habilidades específicas desse 

campo e, por isso, foi criada a BNCC Computação, com um anexo ao documento 

publicado em 2018 (Brasil, 2022b) descrevendo essas habilidades, com exemplos 

de atividades para materializá-las. 

Conforme o Parecer da BNCC Computação (Brasil, 2022a, p.12), a Computação é 

defendida como ciência, com saberes específicos relacionados ao “uso e desen-

volvimento de máquinas (computadores) para armazenar a informação (em forma 

de dados) e automatizar a execução de processo (através de programas).” Esse 

conhecimento desenvolvido impacta a sociedade em diferentes esferas (econô-

mica, científica, tecnológica, social e educacional) e, como conhecimento estraté-

gico e necessário nesse momento histórico, precisa estar presente nos currículos 

das escolas brasileiras. 

Além dos conhecimentos da área, a BNCC Computação propõe um campo de 

reflexão crítica sobre a própria área, a respeito de impactos (positivos e negativos) 

no cotidiano das pessoas e de nós mesmos. Assim, se constrói os diversos letra-

Descrição: uma menina com mochila e livro na mão subindo uma esca-
da feita de livros coloridos.

Fonte: Freepik
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mentos necessários que compõem a Educação Digital. Vamos nos aprofundar na 

BNCC Computação e como ela se desenvolve nas diferentes etapas de ensino? 

O movimento de aproximação da Computação da Educação Básica acontece 

desde as primeiras iniciativas brasileiras de integração de tecnologias na educa-

ção, por exemplo, com a utilização da Linguagem Logo como recurso pedagógico 

para ensinar pensamento computacional nos centros piloto do Projeto EDUCOM 

(Brasil; MEC, 1985). Em diálogo com movimentos internacionais, esse debate ga-

nha força no Brasil na última década (Raabe et al., 2020) e se consolida com a 

elaboração da BNCC Computação (Brasil, 2022b).

As Diretrizes da Sociedade Brasileira de Computação para o ensino de computa-

ção na educação básica (Ribeiro et al., 2019), foi um dos principais documentos de 

referência na construção da BNCC Computação (Brasil, 2022b). Neste documento, 

a computação deve ser abordada por meio de três eixos: Pensamento Computa-

cional, Cultura Digital e Mundo Digital, nos quais são especificadas as competên-

cias e habilidades que devem ser desenvolvidas a cada ano do Ensino Fundamen-

tal e no Ensino Médio como um todo (sem determinação de ano/série). Entretanto, 

a BNCC Computação expandiu o alcance também para a Educação Infantil. 

Dentro de cada eixo, há subeixos temáticos que se desdobram nas habilidades 

devidamente explicadas e exemplificadas. 
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Inspirado no Parecer CNE/CEB nº 2 (Brasil, 2022a) e em Ribeiro et al. (2019), a PNED 

define os três eixos como:

I - pensamento computacional, que se refere à capacidade 
de compreender, analisar, definir, modelar, resolver, com-
parar e automatizar problemas e suas soluções de forma 
metódica e sistemática, por meio do desenvolvimento da 
capacidade de criar e adaptar algoritmos, com aplicação de 
fundamentos da computação para alavancar e aprimorar a 
aprendizagem e o pensamento criativo e crítico nas diversas 
áreas do conhecimento;

II - mundo digital, que envolve a aprendizagem sobre har-
dware, como computadores, celulares e tablets, e sobre o 
ambiente digital baseado na internet, como sua arquitetura 
e aplicações;

III - cultura digital, que envolve aprendizagem destinada à 
participação consciente e democrática por meio das tecno-
logias digitais, o que pressupõe compreensão dos impactos 
da revolução digital e seus avanços na sociedade, a cons-
trução de atitude crítica, ética e responsável em relação à 
multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais e os diferentes 
usos das tecnologias e dos conteúdos disponibilizados (Bra-
sil, 2023, Art. 3).

Uma estratégia importante que está presente nas propostas de atividades exem-

plificadas na BNCC Computação é o “desplugado”, ou seja, propostas que não 

exigem uso de tecnologia digital para o desenvolvimento de habilidades. Embora 

possa parecer uma incoerência, não se trata de uma alternativa para a ausência 

de infraestrutura desejada ou adequada, mas “uma técnica que visa ensinar os 

fundamentos da computação de forma lúdica, sem o uso de computa dores, sem 

distrações e detalhes técnicos em demasia” (Barreto; Passos, 2020, p.128). 

Essa estratégia reforça a ideia de que a Computação que se propõe na BNCC vai 

além de uma perspectiva instrumental. Barreto e Passos (2020, p.128) retomando 

Fellows e Parberry (1993) defendem que a “ciência da computação tem tanto a ver 

com o computador como a astronomia com o telescópio, a biologia com o micros-

cópio ou a química com os tubos de ensaio. A ciência não estuda ferramentas, 

mas o que fazemos e o que descobrimos com elas”.

Vamos compreender como abordar a Computação em cada etapa de ensino? 

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Educação Infantil

Na Educação Infantil, os aspectos da Educação Digital devem ser desenvolvidos 

de maneira lúdica, considerando as quatro premissas a seguir (Guarda; Duran 

2024):

Reconhecer e identificar padrões através da construção de conjuntos que 

leve em consideração aspectos como quantidade, cor, tamanho entre ou-

tros.

Identificar e experimentar maneiras distintas de interação com artefatos 

computacionais.

Desenvolver e testar algoritmos de maneira, utilizando objetos ou o movi-

mento do corpo, individualmente ou em grupo.

Solucionar problemas através da decomposição, identificando passos que 

se repetem e que podem ser reutilizados ou generalizados para proble-

mas similares.

Existem poucos objetivos de aprendizagem definidos para a Educação Infantil, no 

total nove, considerando que as prioridades dessa etapa de ensino são voltadas 

aos Direitos de Aprendizagem, Campos de Conhecimento e as rotinas da Educa-

ção Infantil. Nesse sentido, propõe-se atividades que incluam o reconhecimen-

to de padrões (Pensamento Computacional), a execução passo-a-passo (Pensa-

mento Computacional), o reconhecimento de dispositivos tecnológicos (Mundo 

Digital) e seus usos (Cultura Digital), em observância ao que é indicado para cada 

faixa etária.

As atividades na Educação Infantil devem ser lúdicas. Alguns exemplos de ativi-

dades que potencializam o alcance dos objetivos de aprendizagens previstos são:

Pedir para a criança dizer como faz para escovar os dentes e comparar o pas-

so-a-passo dito com as demais crianças da turma.

Utilizar jogos de sequência lógica.

Experienciar a execução de algoritmos por meio de dobraduras.

Brincar com dispositivos para identificar suas diferentes formas de utilização.

Brincar com atividades que as façam refletir sobre uso seguro.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Ensino Fundamental

No Ensino Fundamental, a BNCC Computação especifica competências, habilida-

des e os objetos de conhecimento para cada ano. Nessa etapa são aprofundados 

os fundamentos da Computação como ciência e são proporcionados momentos 

de reflexão, análise crítica e ética das soluções tecnológicas. No total, são pre-

vistas 41 habilidades, no entanto, somente 22 estão previstas no ciclo de alfabeti-

zação (Primeiro ao Terceiro Ano), restando 19 para os Quartos e Quintos anos. Há 

também 9 habilidades que devem ser desenvolvidas ao longo da etapa de ensino, 

sem definição de ano específico. Segundo o Parecer CNE/CEB (Brasil, 2022a, p.30): 

[...] Os Anos Iniciais sugerem conceitos relacionados ao de-
senvolvimento de aspectos que paulatinamente propiciem 
a compreensão de estruturas abstratas que serão utilizadas 
para interação e manipulação de dados, informações e reso-
lução de problemas. As práticas nacionais indicam diferen-
tes possibilidades de fazê-lo, seja por meio de uso mais fre-
quente de artefatos digitais e computadores, seja por meio 
de atividades lúdicas, computação desplugada, construção 
de games. O desenvolvimento gradual e consistente deve fa-
vorecer noções básicas de algoritmo e manipulação de da-
dos usando diferentes linguagens, inclusive visual.

As competências e habilidades podem ser agrupadas, de forma mais ampla, em 

Ensino Fundamental Anos Iniciais e Anos Finais. A seguir, são apresentados os 

objetos de conhecimento por eixo e que devem ser desenvolvidos com os estu-

dantes dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano).
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No eixo do Pensamento Computacional, os estudantes devem ser capazes de 

organizar e representar a informação de forma estruturada e não-estruturada; ela-

borar e executar algoritmos que resolvam problemas simples do cotidiano, uti-

lizando condicional e repetição de instruções; decompor problemas complexos 

em partes menores para serem resolvidas e combinadas, além de realizar opera-

ções de negação, conjunção e disjunção.  

O eixo do Mundo Digital está relacionado ao entendimento do funcionamento do 

mundo tecnológico em si, sendo assim, os estudantes devem ter a capacidade de co-

dificar a informação de diferentes maneiras; entender que essa codificação é realizada 

pelos dispositivos tecnológicos para armazenar, manipular e transmitir dados; identifi-

car os principais componentes dos dispositivos computacionais e seu funcionamento;  

conhecer o que é um sistema operacional e qual a finalidade do hardware e software.  

No eixo da Cultura Digital, os estudantes devem aprender a utilizar as tecnologias 

digitais para resolver problemas, acessar e pesquisar informações e se expressar 

de maneira crítica e criativa.

Considerando a progressão curricular, o Parecer CNE/CEB indicam que “os Anos 

Iniciais da Educação Básica, é fundamental que experiências concretas permitam 

a construção de modelos mentais para as abstrações computacionais que serão 

formalizadas nos Anos Finais, sobretudo com linguagens de programação” (Brasil, 

2022a, p. 30). Para essa etapa, estão previstas 54 habilidades, sendo 12 delas pre-

vistas para a etapa, não sendo definido um ano específico.

A seguir, são apresentados os objetos de conhecimento por eixo da Computação, 

que devem ser desenvolvidos com os estudantes dos Anos Finais (6º ao 9º ano).
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No eixo do Pensamento Computacional, espera-se que os estudantes saibam 

construir e analisar soluções computacionais, individualmente ou em colabora-

ção, para a resolver problemas de outras áreas de conhecimento, utilizando lin-

guagem de programação e estruturas de armazenamento de dados adequada ao 

tipo de dado. Além disso, devem empregar decomposição, generalização e reuso 

para desenvolver soluções de problemas.

No eixo do Mundo Digital, espera-se que os estudantes sejam capazes de saber 

como os dados são processados, armazenados e transmitidos através de dispo-

sitivos tecnológicos, levando em consideração a segurança dos dados, e por fim, 

entender o funcionamento de sistemas distribuídos e da internet.

O eixo da Cultura Digital, grosso modo, terá enfoque na compreensão da utiliza-

ção segura, ética e responsável das tecnologias, assim como na análise do impac-

to das soluções tecnológicas na sociedade. 

Ensino Médio

A Computação no Ensino Médio é a consolidação dos conceitos e da prática com-

putacional desenvolvida no Ensino Fundamental. Conforme o Parecer CNE/CEB, 

para o Ensino Médio, espera-se a “compreensão das potencialidades da Com-

putação para resolução de problemas” e “o domínio técnico de construção de 

algoritmos (composição sequencial, seleção e repetição) e noções de decompo-

sição de problemas”, com o trabalho que se iniciou no Ensino Fundamental (Brasil, 

2022a, p. 30). 

Para essa etapa, estão previstas 26 habilidades, não distribuídas por ano/série 

nem por objeto de conhecimento, reconhecendo o caráter interdisciplinar da eta-

pa, organizada na BNCC por Áreas de Conhecimento. Por isso também é definido 

um enfoque em resolução de problemas, estratégia mais aderente à interdiscipli-

naridade.  

A seguir, são apresentadas as competências, por eixo da Computação, que devem 

ser desenvolvidas com os estudantes do Ensino Médio.
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No eixo do Pensamento Computacional, espera-se que os estudantes no Ensino 

Médio sejam capazes de analisar e refinar algoritmos e programas com vistas à 

corretude e à eficiência. A metaprogramação, que são programas que recebem 

outros programas de entrada, as técnicas de transformação de problemas, a in-

teligência artificial e a robótica são fundamentais para se analisar os limites da 

automatização em computação.  

No Mundo Digital é importante a análise crítica de rede de computadores, incluin-

do a segurança e os impactos na sociedade. 

Na Cultura Digital, espera-se que os estudantes compreendam o que é o direito 

digital, assim como analisem e reflitam sobre os impactos da vivência on-line atra-

vés de jogos, redes sociais, dentre outros. 

Considerando o contexto de sua rede e os documentos de referência pedagógica 

como a BNCC e seu anexo, a PNED e outros normativos, reflita sobre qual seria a 

maneira de implementação mais aderente a organização da sua rede de ensino: 

por meio de uma  abordagem transversal ou por uma abordagem disciplinar? Para 

ajudar em sua reflexão, analise os desafios e as vantagens de cada abordagem, 

levando em consideração os recursos, a estrutura, o corpo docente da sua escola 

e as necessidades dos estudantes. 
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Ambas apresentam características distintas, com vantagens e desafios que devem 

ser analisados conforme a realidade da rede de ensino. A abordagem transversal 

permite a integração da Educação Digital e Midiática em diferentes componentes 

curriculares, promovendo interdisciplinaridade e contextualização, conforme pre-

visto na LDB (Brasil, 1996). 

Essa abordagem facilita a inserção dos temas no currículo existente sem a neces-

sidade de criar uma disciplina específica, tornando o aprendizado mais significa-

tivo e alinhado à realidade dos estudantes. No entanto, há desafios como o risco 

de superficialidade na abordagem das competências digitais e a necessidade de 

formação continuada para os docentes de diversas áreas.

Já a adoção de uma disciplina específica proporciona um aprofundamento técni-

co e científico dos conteúdos relacionados à Educação Digital e Computacional. 

Essa estrutura favorece o desenvolvimento de habilidades específicas, como pro-

gramação, pensamento computacional e segurança digital. No entanto, exige a 

disponibilidade de professores especializados, infraestrutura adequada e ajustes 

na carga horária da rede de ensino.

Diante dessas perspectivas, a implementação da Educação Digital precisa consi-

derar fatores como perfil e formação docente, infraestrutura disponível e alinha-

mento com o projeto pedagógico da rede. A construção curricular pode ocorrer 

de forma autoral ou em regime de colaboração, garantindo que os princípios de 

direitos e cidadania digital sejam incorporados ao processo educativo.

Nesta unidade, conhecemos os eixos que compõem a Educação Digital na Edu-

cação Básica conforme a BNCC Computação. Na unidade seguinte, vamos apro-

fundar outros referenciais que possam compor o quadro da Educação Digital na 

perspectiva curricular: a Educação Midiática, Cidadania Digital e Direitos Digitais.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Unidade 2
Educação midiática, cidadania digital e direitos digitais

A crescente presença das tecnologias digitais na sociedade exige que educado-

res e estudantes desenvolvam competências para atuar de forma crítica, ética e 

responsável no ambiente digital. O acesso à informação, a participação cidadã e a 

segurança on-line são aspectos fundamentais desse cenário, tornando essencial 

a compreensão sobre o impacto das mídias na construção do conhecimento e na 

formação de opiniões. 

Nesta unidade, exploraremos os fundamentos da Educação Midiática, da Cida-

dania Digital e dos Direitos Digitais, já abordados no primeiro módulo, discutindo 

as dinâmicas das redes sociais, os desafios da desinformação e a importância da 

privacidade e da proteção de dados. Ao compreender esses temas, a escola po-

derá promover práticas pedagógicas que incentivem o pensamento crítico, a au-

tonomia digital e a construção de uma cultura de respeito e responsabilidade no 

uso das tecnologias. 

Dessa forma, buscamos fortalecer a capacidade dos estudantes para interagir 

conscientemente com o universo digital, contribuindo para uma sociedade mais 

informada, democrática e segura.

Uma das principais características das transformações tecnológicas ocorridas na 

sociedade é o volume imenso de informações. Apesar dessa abundância possibi-

litar a democratização do acesso ao conhecimento e ampliar as possibilidades de 

aprendizado, ela se apresenta como um desafio ao nosso senso crítico. É nesse 

contexto que a Educação Midiática se torna fundamental, possibilitando a leitura 

Descrição: duas crianças em uma sala de aula analisam uma notícia em 
um tablet. Elas tocam na tela e aparentam curiosidade.

Fonte: Gerada com IA
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crítica do mundo, incluindo a relação com a cultura, a formação da identidade e a 

análise crítica das mídias como instrumentos que moldam as formas de ser, com-

preender e agir na sociedade contemporânea. 

Como vimos no Módulo 2, a Educação Midiática é um conjunto de competências 

que capacita os indivíduos a acessar, analisar, avaliar, criar e participar ativamente 

dos meios de comunicação e das plataformas digitais de forma crítica, ética e res-

ponsável. Seu objetivo principal é desenvolver cidadãos capazes de compreender 

o funcionamento da mídia, interpretar informações com discernimento e produzir 

conteúdos de maneira consciente.

A Educação Midiática é um instrumento importante para combater a desinforma-

ção e suas derivações, promovendo a cidadania digital e formando cidadãos mais 

conscientes, críticos e participativos. O debate sobre educação midiática é amplo 

e se estende à educação básica, à formação continuada de professores, à formu-

lação de materiais didáticos e à orientação de uso consciente da internet pelas 

crianças e adolescentes.

Na BNCC (Brasil; Ministério da Educação, 2018), além de ser englobada na com-

petência geral 5 (Cultura Digital) a Educação Midiática é abordada de forma trans-

versal, ou seja, está presente em diversas áreas do conhecimento e componentes 

curriculares, como Língua Portuguesa, Arte, Ciências Humanas e Sociais Aplica-

das. De forma mais marcante, a Educação Midiática se faz presente no campo 

jornalístico-midiático, que faz parte do componente Língua Portuguesa no Ensino 

Fundamental e Ensino Médio.

Para desenvolver estas competências num contexto tecnológico, a BNCC propõe 

o desenvolvimento de atividades que também integrem recursos digitais. A ideia 

é que os estudantes sejam capazes de utilizar e criar tecnologias de informação 

e comunicação, de maneira crítica e ética, de forma que consigam comunicar e 

disseminar informações, produzir conhecimentos e exercer protagonismo na vida 

pessoal e coletiva.

As mídias se configuram como elementos essenciais para informação e entre-

tenimento. São importantes canais de integração político, social, cultural e edu-

cacional. Transformam os processos de produção, reprodução e transmissão do 

conhecimento e oportunizam novas formas de aprendizagens.

Podemos entender a mídia como o conjunto dos diversos meios de comunicação, 

com a finalidade de transmitir informações e conteúdos variados. De uma forma 

geral situam-se em duas principais categorias.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil
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Apesar de possuírem suas particularidades, linguagens, formas e objetivos pró-

prios de disseminação das informações, essas duas categorias de mídias são 

interligadas e complementares, influenciando opiniões, comportamentos e rela-

ções sociais, além de impactarem a democracia, o consumo e o acesso às tecno-

logias digitais, que pode gerar inclusão ou exclusão digital.

A principal diferença entre as duas categorias consiste em que as mídias digitais, 

por meio da internet, ampliaram significativamente a interação entre produtores 

e consumidores de conteúdo, possibilitando participação em tempo real e pro-

dução colaborativa. Ademais, a educação midiática não se limita à análise crítica. 

Ela também incentiva não apenas a interpretação dos conteúdos, mas também a 

produção responsável e criativa de informações.

Fundamentos da Educação Digital no Brasil

Mídias tradicionais Mídias digitais

Mídias que surgiram antes da era 

digital, como jornais, rádio e televi-

são.

Mídias que emergiram com a inter-

net e se caracterizam pela interati-

vidade, como redes sociais, plata-

formas, blogs e podcasts.

Tanto a BNCC, quanto a BNCC Computação reconhecem a importância de 

ambas para a construção do conhecimento e para a participação cidadã na 

sociedade contemporânea, podendo ser aplicadas de forma transversal em 

várias áreas do conhecimento.

No caso das mídias tradicionais, a 

BNCC destaca a importância de de-

senvolver nos alunos a capacidade 

de analisar e interpretar criticamen-

te as informações veiculadas por 

esses meios, reconhecendo seus 

diferentes pontos de vista e inten-

cionalidades.

No caso das mídias digitais, a BNCC 

e seu complemento de Computa-

ção enfatizam a necessidade de 

formar alunos capazes de utilizar 

essas ferramentas de forma ética 

e responsável, compreendendo 

seus riscos e potencialidades.
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São diversas as iniciativas de promoção da alfabetização midiática. Nesse sen-

tido,  a UNESCO e a União Europeia têm desempenhado um papel fundamental, 

elaborando documentos e diretrizes que servem como referência para países ao 

redor do mundo.  No caso da UNESCO,  os  documentos propõem  o conceito  de  

Alfabetização  Midiática  e  Informacional  (AMI), importantes para o  enfrentamen-

to  da  desinformação (Guazina, 2023). Conheça a seguir alguns referenciais de 

AMI. 

O termo AMI foi estabelecido pela Unesco em 2011 no guia Alfabetização 

midiática e informacional: currículo para formação de professores (Wilson, 

2013). Envolve a alfabetização midiática, que consiste na compreensão e 

avaliação das mídias, e, na alfabetização informacional, aborda questões 

de uso consciente e acesso à informação. Outro importante documento 

da Unesco é a Alfabetização  midiática  e  informacional:  diretrizes  para  a  

formulação  de  políticas  e  estratégias, que tem como objetivo incentivar 

o desenvolvimento de políticas e estratégias nacionais em AMI. (Grizzle, 

2016). Saiba mais.

A União Europeia também vem contribuindo com o tema, com o Relatório  

final  do  grupo  de  peritos  da  comissão  sobre  o  combate  à  desinfor-

mação  e  a  promoção  da  literacia  digital  através  da  educação  e  do  

treinamento (European Comission, 2022) que consiste em um conjunto de 

orientações destinadas a professores e educadores para o combate à de-

sinformação e à promoção da literacia digital através da educação. Saiba 

mais. 

No Brasil, temos algumas iniciativas ligadas a ações AMI (Guazina, 2023). 

Além disso, a BNCC aborda a educação voltada para as mídias digitais, 

especificamente na etapa do Ensino Médio, na área de Linguagens e suas 

tecnologias, presente competência específica 7 (Brasil, Ministério da Edu-

cação, 2018). Saiba mais. 

Os documentos direcionadores internacionais e nacionais oferecem um marco te-

órico e prático para a implementação de programas de alfabetização midiática.  A 

importância da AMI consiste não somente na formação dos professores em com-

petências e habilidades previstas na BNCC, mas também prepara os estudantes 

para lidarem com as mídias tanto na escola quanto na vida de forma crítica, ética e 

responsável, por exemplo, reconhecer as mídias tradicionais e digitais, capacida-

de de leitura crítica e reconhecimento de fato de desinformação, tornando-os não 

apenas consumidores, mas produtores de conteúdos responsáveis. 
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O termo fake news significa “notícia falsa”. Surgiu nas mídias tradicionais e rapida-

mente se difundiu no meio digital. Atualmente são divulgadas principalmente nas 

redes sociais, possuem grande poder viral e de disseminação, são constituídas 

de informações irreais com forte apelo emocional. São caracterizadas pela trans-

missão de dados, conhecimentos anticientíficos e superinformação que objetivam 

legitimar um ponto de vista ou prejudicar uma pessoa ou grupo. A popularização 

e o potencial devastador das fake news é decorrente do crescimento da internet 

e das redes sociais, conforme cita Silva:

Obviamente, a exposição das pessoas a inverdades não 
é algo recente, porém, com o advento da internet, essas 
conseguem alcance instantâneo a outrem. Anteriormente, 
poucos produziam informações para muitos, todavia, com 
o acesso da internet cada vez mais disponível às pessoas, 
inclusive através das redes sociais, todos podem ser produ-
tores de conteúdos e/ou informações … a falta de conheci-
mento gerada pelo grande número de desinformações fin-
da por causar prejuízos significativos às pessoas que estão 
em contato constante a elas, principalmente por deixar os 
cidadãos, dentro e fora do ambiente digital, com restrições 
significativas à forma de exercer sua cidadania. As desinfor-
mações, através de seus diversos artifícios, que incluem dis-
torções ou manipulações de fatos, conseguem ter o poder 
de afetar os processos políticos, as políticas públicas e, sim, 
a própria democracia (Silva et al., 2021, p.128).

É fundamental  a compreensão de como as fake news se estruturam e por que 

se espalham com tanta facilidade. Muitas vezes, essas notícias exploram temas 

sensacionalistas ou emocionalmente carregados para engajar audiências e gerar 

compartilhamentos. Uma das formas de combate às fake news é a educação mi-

diática e a verificação crítica da origem das informações. 

Diante da crescente ameaça da desinformação, o artigo “Cidadania digital na era 

da informação: pelo fortalecimento da educação e da democracia em face ao 

perigo da desinformação”, de Dalila Freitas Rocha Silva et al., destaca a impor-

tância da cidadania digital e da educação midiática no combate à infodemia. 

O artigo explora como a literacia digital pode fortalecer a liberdade de expres-

são e a participação cidadã, além de discutir o papel do Estado e das instituições 

privadas na construção de uma sociedade mais crítica e informada. A partir de 

pesquisa documental e revisão bibliográfica, o texto convida à reflexão sobre o 

impacto da desinformação e a urgência de enfrentá-la. Acessar artigo. 

Saiba mais
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Os direitos digitais são uma extensão dos direitos humanos no meio virtual, 

assegurando liberdade de expressão, privacidade e inclusão. Sua proteção e 

promoção são fundamentais para garantir uma internet acessível, segura e de-

mocrática. O Direito Digital nasceu da necessidade de se regularem as ques-

tões surgidas com a evolução da tecnologia e a expansão da internet (Pimentel, 

2018). Diversos temas são abordados nesse escopo, incluindo direitos autorais, 

teletrabalho, transações bancárias on-line e crimes cibernéticos (Pimentel, 2018; 

Santos, 2023). Nesse momento, vamos nos concentrar em três aspectos em tor-

no dos direitos digitais: seus marcos regulatórios, a liberdade de expressão e a 

acessibilidade.

No Brasil, não há um tribunal específico para julgar delitos e outras questões do 

ambiente virtual. Por isso, a legislação precisa se adaptar para proteger direitos 

fundamentais. Um dos marcos regulatórios mais importantes para os direitos di-

gitais no Brasil é o Marco Civil da Internet, instituído por meio da Lei nº 12.965, de 

23 de abril de 2014 (Brasil, 2014), e complementado pela , de 14 de agosto de 2018, 

a Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Essa legislação estabelece princípios 

como a neutralidade da rede, a privacidade dos usuários e a proteção de dados 

pessoais (Brasil, 2018). 

O Marco Civil da Internet (Brasil, 2014) é referência internacional pois organiza as 

bases legais para o funcionamento da internet no Brasil. Ele surgiu da necessi-

dade de proteger direitos já garantidos pelo ordenamento jurídico, aplicando-os 

ao ambiente digital. Com o avanço das tecnologias, o Marco Civil enfrenta novos 

desafios, como a regulamentação de redes sociais, o combate à desinformação e 

a regulação da inteligência artificial (IA). Mesmo assim, continua sendo essencial 

para garantir que a internet  permaneça livre, democrática e segura, equilibrando 

inovação tecnológica e direitos dos cidadãos.

A liberdade de expressão é outro pilar dos direitos digitais. Embora essencial, não 

é absoluta e encontra limites em casos de discurso de ódio, ameaças e desinfor-

mação. Ela é garantida pela Constituição Brasileira e tratados internacionais, sen-

do fundamental para a democracia e sociedades pluralistas. No ambiente digital, 

no qual a internet se tornou um dos principais meios de comunicação e debate 

público, essa questão ganha ainda mais relevância. No entanto, esse direito pode 

colidir com outros, como a segurança, a privacidade e a dignidade humana. Assim, 

ele não pode ser usado para atos ilícitos, ataques à democracia ou às instituições, 

como ocorre em casos de fake news e práticas como cancelamentos em redes 

sociais (Costa; Tonella, 2024). No Brasil, as principais legislações sobre os limites 

da liberdade de expressão no meio digital são o Marco Civil da Internet e a LGPD, 
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além de debates sobre a regulação de redes sociais e o uso da educação digital 

no combate à desinformação.

Outro aspecto crucial dos direitos digitais é a inclusão e a acessibilidade. Garantir a 

participação plena na sociedade digital exige tornar as plataformas acessíveis a di-

versos públicos, incluindo pessoas com deficiência. De acordo com Cordeiro (2023):

A garantia da inclusão, conforme prevista na Lei, perpassa o 
ambiente da tecnologia que se encontram conceitos próprios 
de acessibilidade dentro desse espaço. A acessibilidade é 
um conceito fundamental no desenvolvimento tecnológico, 
no que diz respeito à inclusão de pessoas com deficiência, 
estando interligada na promoção da inclusão digital, social e 
educacional. (Cordeiro, 2023, p.2)

A inclusão digital também envolve ampliar o acesso à tecnologia em regiões re-

motas ou economicamente vulneráveis, reduzindo desigualdades sociais. Além 

disso, os direitos digitais incluem a proteção contra ataques cibernéticos. Empre-

sas e governos devem investir em segurança digital e implementar políticas para 

proteger as informações dos usuários. Da mesma forma, os indivíduos precisam 

ser conscientizados sobre boas práticas de segurança, como criar senhas fortes, 

ativar a autenticação em dois fatores e evitar links suspeitos (Santos, 2023).

Diante do fenômeno da desinformação, agências independentes organizaram-se 

para a  checagem de notícias. Descubra algumas dessas agências.

A cidadania digital é definida por Di Felice (2020) como um âmbito de pesquisa 

interdisciplinar que tem reunido estudos em torno da superação das dicotomias 

clássicas da filosofia política ocidental, propondo novas formas de interação en-

tre humanos e entidades diversas, incluindo informações, dispositivos e objetos 

digitais.
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De acordo com Souza e Carvalho (2023, p. 204): 

Cidadania digital é um conceito que se refere ao comporta-
mento ético, responsável e respeitoso dos indivíduos no am-
biente digital. Trata-se de uma extensão da cidadania tradi-
cional para o mundo on-line, no qual as pessoas devem agir 
de maneira consciente, proteger a privacidade, respeitar os 
direitos dos outros e colaborar para a construção de uma co-
munidade virtual saudável… Na educação, a cidadania digital 
tornou-se uma questão crucial, pois os avanços tecnológicos 
proporcionaram uma ampla gama de oportunidades para o 
aprendizado, a comunicação e a interação. No entanto, tam-
bém trouxeram consigo desafios relacionados ao uso seguro 
e responsável da tecnologia (Souza; Carvalho, 2023, p. 204).

Para Cairuga  e Junior (2023), a cidadania consiste no pleno exercício da democra-

cia, a atuação plena como cidadão integrado a uma comunidade política também 

passa pela participação ativa e consciente no mundo digital, ou seja, o ciberespa-

ço torna-se mais um lugar para o exercício da cidadania.

Na sociedade atual, o mundo físico e virtual se complementam. Da mesma forma 

que o cidadão no mundo físico, exerce direitos e deveres em uma sociedade, o 

cidadão digital expande essa atuação para o ambiente on-line, com a necessida-

de de adotar comportamentos conscientes e éticos que promovam um espaço 

digital saudável e inclusivo. Portanto, a participação ativa e consciente do cidadão 

digital é essencial para fortalecer valores democráticos no ambiente digital. Isso 

inclui o combate à desinformação, principal ameaça à estabilidade das democra-

cias modernas, e a defesa dos direitos digitais, como a privacidade, a liberdade 

de expressão e o acesso à informação. Esses aspectos conectam o exercício da 

cidadania tradicional aos desafios e oportunidades que a sociedade digital apre-

senta, reforçando que o comportamento ético no mundo virtual é uma extensão 

dos princípios que regem a convivência no mundo físico. 

Atualmente, o contato com as redes tecnológicas ganhou 
caráter essencial uma vez que cada vez mais serviços, in-
cluindo de educação, vêm sendo prestados de maneira digi-
tal. Entretanto, ainda que essa seja uma questão significativa, 
surge ainda outra: se o uso da internet vem se tornando mais 
e mais habitual ao longo do tempo, não deveria também ha-
ver mecanismos que auxiliem as pessoas a fazer o melhor 
uso possível dela à medida que os avanços constantes e a 
liberdade dos usuários são respeitados? É nesse âmbito que 
a cibercidadania, ou a cidadania digital, entra em campo (Sil-
va et al., 2021, p.124).
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A cidadania digital contribui para o desenvolvimento de cidadãos conscientes do 

contexto de transformação digital. Por meio dela, podemos:  

Prevenir e combater os crimes digitais.

Proteger os nossos dados pessoais e os dos outros

Desenvolver competências digitais e profissionais.

Expressar opiniões e ideias com liberdade e respeito.

Ampliar o acesso à informação, ao conhecimento e à cultura.

Participar de forma ativa e democrática dos processos sociais e políticos. 

Promover valores como a diversidade, a inclusão, a solidariedade e a susten-

tabilidade. 

Podemos definir como pilares da cidadania digital os fundamentos que orientam o 

comportamento ético, responsável e seguro no ambiente digital. Dentre os quais 

destacam-se: acesso, comunicação e letramentos digitais, legislação e responsa-

bilidade digital, privacidade e segurança de dados e etiqueta digital.

A Cidadania Digital é uma dimensão estruturante e integradora das competências e 

habilidades que envolvem o currículo de Educação Digital, Midiática e Computacio-

nal, é o objetivo que permeia todo o processo e é o resultado que devemos buscar. 

Considerando as especificidades de cada etapa do ensino na Educação Básica, 

podemos considerar o seguinte conjunto de medidas para a integração da Edu-

cação Digital em cada etapa de ensino.

Educação Infantil

Priorizar a experiência e a exploração do mundo, integrando a família no processo 

de conscientização sobre o uso de dispositivos digitais. Introduzir conceitos de 

computação desplugada, explorando a lógica e o pensamento computacional por 

meio de atividades lúdicas e sem a necessidade de equipamentos eletrônicos.

Ensino Fundamental - Anos Iniciais

Concentrar esforços na alfabetização digital, no desenvolvimento do pensamento 

computacional para consolidar conhecimentos matemáticos e lógicos, e na ini-

ciação à Educação Digital e Midiática, compreendendo como as informações são 

produzidas e disseminadas.
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Ensino Fundamental - Anos Finais

Desenvolver uma educação crítica e criativa em relação às mídias digitais, apri-

morar o pensamento computacional complexo e introduzir a programação. Apro-

fundar a Educação Digital e Midiática, voltando-a para a realidade dos jovens e os 

desafios do mundo digital.

Ensino Médio

Consolidar o letramento digital, midiático e científico, capacitando os alunos a 

identificar os riscos da (des)informação. Aprofundar o estudo das tecnologias di-

gitais e desenvolver a capacidade de associar dados e técnicas computacionais 

para a resolução de problemas em diversas áreas do conhecimento.

De acordo com Raabe et al. (2020), atualmente, há quatro abordagens para a Com-

putação na Educação Básica, fundamentadas em discursos distintos e cujas fi-

nalidades muitas vezes se entrelaçam. Embora partam de discursos diversos, os 

autores propõem uma aproximação dessas abordagens a partir das finalidades da 

Computação (como meio ou como fim). Entenda a seguir:

Letramento computacional

“Ênfase no processo de aprendizagem e desenvolvimento cognitivo, buscando 

promover, a partir das possibilidades do computador, uma mudança de cunho 

educacional alinhada ao construcionismo” (Raabe et al. 2020, p. 6), em outras pala-

vras, gerando novos tipos de operações mentais, representações de conhecimen-

to e, por conseguinte, novos letramentos. Envolve a abordagem da computação 

como meio e seus problemas complexos.
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Pensamento computacional

É defendida como uma habilidade fundamental para todas as pessoas, não ape-

nas para cientistas da computação. Introduzido por Jeannette Wing (2006), essa 

abordagem enfatiza o uso de estratégias computacionais na resolução de proble-

mas diversos, incluindo abstração, reconhecimento de padrões, decomposição e 

pensamento algorítmico. Envolve a abordagem da computação como fim e seus 

problemas complexos. 

Demanda de mercado

“O foco da terceira abordagem está nas oportunidades de trabalho e de carreira, 

e representa o interesse das empresas de tecnologia no aumento da oferta de 

mão de obra qualificada para continuar crescendo. É enfatizada a aprendizagem 

da programação como uma habilidade que pode abrir portas para um futuro me-

lhor” (Raabe et al. 2020, p. 9). Os autores trazem ressalva a esse modelo. Envolve a 

abordagem da computação como meio, mas ignora seus problemas complexos. 
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Equidade e inclusão

“A quarta abordagem se refere à equidade de oportunidades para que os cida-

dãos do futuro exerçam sua cidadania com plenitude. Em um mundo permeado 

por computação, as pessoas que não tiverem conhecimentos básicos poderão 

gradativamente ser excluídas das possibilidades de participação” (Raabe et al., 

2020, p. 10). Envolve a abordagem da computação tanto como meio quanto como 

fim, além dos seus problemas complexos. 

Considerando as abordagens e finalidades apresentadas por Raabe et al. (2020), como 

sua rede de ensino tem planejado incorporar a Computação na Educação Básica? 

Há um equilíbrio entre essas perspectivas, ou alguma delas é predominante? 

Quais desafios e oportunidades podem surgir a partir dessa análise?

Sua rede pode adotar diferentes combinações das abordagens e finalidades da 

Computação na Educação Básica, dependendo de suas políticas educacionais, 

infraestrutura tecnológica, formação docente e contexto socioeconômico. 

A BNCC (Base Nacional Comum Curricular) no Brasil tem se alinhado mais à ideia 

de meio do que de fim ao abordar a Computação na Educação Básica, colocando 

ênfase no desenvolvimento de competências digitais que permitam aos estudan-

tes criar soluções e resolver problemas. Essa perspectiva reflete uma visão mais 

aplicada da computação, voltada para a preparação dos alunos para lidar com os 

desafios do mundo digital, da cidadania no mundo contemporâneo e, como con-

sequência natural, as demandas do mundo do trabalho.
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Ao mesmo tempo, a BNCC também valoriza o pensamento computacional, o que 

indica uma preocupação com a construção de habilidades cognitivas essenciais, 

mas não tanto com o estudo profundo da lógica da computação em si, o que seria 

mais característico de uma abordagem voltada para o fim. Nesse sentido, embora 

haja uma abertura para algumas discussões sobre a lógica computacional, o foco 

central está em usar os saberes da computação para desenvolver competências 

e resolver problemas em diversas áreas do conhecimento, favorecendo mais o 

meio do que o fim na prática educacional.

Uma abordagem equilibrada seria aquela que considera a Computação tanto 

como meio quanto como fim, garantindo que os alunos tenham não apenas aces-

so às tecnologias, mas também compreendam seus fundamentos e implicações. 

Isso inclui promover o letramento computacional, integrando a computação ao 

desenvolvimento cognitivo e à aprendizagem de diferentes disciplinas, e investir 

na equidade e inclusão, assegurando que todos os estudantes tenham oportuni-

dades iguais para aprender e participar ativamente do mundo digital. Nesse sen-

tido, a Cidadania Digital é o eixo que integra todo o desenvolvimento do currículo.
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Na primeira unidade, estudamos os eixos da Educação Digital na Educação Básica 

e sua progressão ao longo das etapas de ensino, desde a Educação Infantil até o 

Ensino Médio. Foi possível observar que há um aprofundamento técnico a partir do 

Ensino Fundamental (Anos Finais) e no Ensino Médio, possibilitando aos estudantes 

propor soluções de problemas subsidiados por esses novos letramentos. Também 

apresentamos a computação desplugada enquanto estratégia pedagógica para 

desenvolver fundamentos importantes sem a necessidade do uso dos dispositivos 

e possibilitando outras formas de aprender.

Na segunda unidade, aprofundamos os fundamentos da Educação Midiática, seus  

impactos na forma como as pessoas interagem com o mundo ao seu redor e sua 

importância para a formação de cidadãos mais conscientes e críticos diante dos de-

safios da era digital. Exploramos também o conceito de Direito Digital e sua relação 

com a liberdade e expressão inclusão e acessibilidade enquanto premissa para um 

ambiente digital mais ético e seguro para todos. Por fim, abordamos a Cidadania 

Digital, um conceito que estrutura o trabalho em torno da Educação Digital, Com-

putacional e Midiática e que dá sentido ao trabalho pedagógico.

Chegando ao final deste material, esperamos que os saberes mobilizados tenham 

proporcionado uma compreensão sólida sobre a importância da integração da 

Educação Digital na Educação Básica. Desejamos que esta jornada de aprendizado 

tenha fortalecido o seu desenvolvimento profissional. Mas esse é apenas o começo 

da sua jornada! Convido você a explorar ainda mais esses e outros tópicos, am-

pliando seu repertório para planejar e implementar a Educação Digital nas redes de 

ensino do país. 

Considerações finais
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